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Edital Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados SEM Dedicação Exclusiva de Mão de Obra – Resolução PGM n.º 32/2020. 
Atualização: Outubro/2021. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 092/2023 
(Processo Administrativo n.º 64998/2023) 

Torna-se público por este Edital que o Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-

07, com sede no Centro Administrativo Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, 

n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da Divisão de Licitações do Departamento de 

Gestão de Aquisições Públicas de sua Secretaria de Planejamento e Gestão – SEPLAG, realizará 

licitação na modalidade PREGÃO, em meio ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, com critério 

de julgamento POR ITEM sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por 

preço unitário. Esta licitação será processada com fundamento nas disposições da 

Constituição da República Federativa do Brasil, em seus artigos 37, inciso XXI, e 170, inciso IX, 

da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006, da Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 27, inciso XX, do Decreto n.º 

15.368, 07 de abril de 2020, da Instrução Normativa SEPLAG n.º 01, de 22 de novembro de 

2018, e das normas contidas neste Edital e seus Anexos, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e a legislação específica aplicável ao objeto licitado. 

IMPORTANTE: O Pregão será realizado em sessão pública, em ambiente virtual dotado de 

condições de segurança - recursos de criptografia e de autenticação – em todas as etapas do 

certame, disponibilizado pelo Portal de Compras do Governo Federal – COMPRASNET, na data, 

horário e local designados a seguir: 

• Data da Sessão: 06 de setembro de 2023. 

• Horário: 09h00min. 

• Local: www.gov.br/compras – UASG N.º 987493. 

PREGOEIRA: 

• Nome: Ana Paula da Silva Oliveira Agulhó. 

• Ato de Designação: Decreto n.º 17.475, de 11 de abril de 2023. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

• E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br. 

• Telefone: (45) 3321-2300. 

• Horário de Atendimento: 08h00min às 12h00min e 13h30min às 17h30min. 

No Portal do Cidadão do Município de Cascavel (https://cascavel.atende.net) serão 

disponibilizados os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao Edital, para que o 

licitante possa acessar todas as informações necessárias à sua participação no certame. 
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PREGAO ELETRONICO N.e 092/2023 

(Processo Administrativo n.. 64998/2023) 

Torna-se publico por este Edital gdue o Municipio de Cascavel, pessoa juridica de direito publico 

interno, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica —- CNPJ sob o n. 76.208.867/0001- 

07, com sede no Centro Administrativo Municipal José Silvério de Oliveira, sito a Rua Parand, 

n.$ 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da Divisdo de Licitacêes do Departamento de 

Gestêo de Aduisicêes Publicas de sua Secretaria de Planejamento e Gestio — SEPLAG, realizard 

licitac3o na modalidade PREGAO, em meio ELETRONICO, do tipo MENOR PRECO, com critério 

de julgamento POR ITEM sob a forma de execucdo indireta, no regime de empreitada por 

preco unitêrio. Esta licitacao serd processada com fundamento nas disposicêes da 

Constituicao da Republica Federativa do Brasil, em seus artigos 37, inciso XXI, e 170, inciso IX, 

da Lei n.9 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n.. 123, de 14 de dezembro 

de 2006, da Constituicêo do Estado do Parand, em seu artigo 27, inciso XX, do Decreto n.9 

15.368, 07 de abril de 2020, da Instrucdo Normativa SEPLAG n.$ 01, de 22 de novembro de 

2018, e das normas contidas neste Edital e seus Anexos, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

n.€ 8.666, de 21 de junho de 1993, e a legislacao especifica aplicêvel ao objeto licitado. 

IMPORTANTE: O Pregêo serd realizado em sessdo publica, em ambiente virtual dotado de 

condicêes de seguranca - recursos de criptografia e de autenticacêo - em todas as etapas do 

certame, disponibilizado pelo Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASNET, na data, 

horaêrio e local designados a seguir: 

e Data da Sessio: 06 de setembro de 2023. 

e Horëêrio: O9hOOmin. 

e Local: www.gov.br/compras - UASG N.* 987493. 

PREGOEIRA: 

e Nome: Ana Paula da Silva Oliveira Agulhé. 

e Atode Designacao: Decreto n.* 17.475, de 11 de abril de 2023. 

FORMALIZACAO DE CONSULTAS: 

e E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br. 

e Telefone: (45) 3321-2300. 

e Horêrio de Atendimento: O8hOOmin as 12hOOmin e 13h30min as 17h30min. 

No Portal do Cidadio do Municipio de Cascavel (https://cascavel.atende.net) serdo   

disponibilizados os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao Edital, para gue o 

licitante possa acessar todas as informacêes necessêrias a sua participacao no certame. 
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1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA LICITAÇÃO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para fins de 

contratação de seguro total de veículo ambulância da Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no COMPRASNET e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão 

as últimas. 

1.2 A licitação será realizada em único item. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 O valor máximo desta licitação é de R$ 3.891,85 (três mil, oitocentos e noventa e um 

e oitenta e cinco centavos). 

1.5 As despesas provenientes deste processo correrão à conta da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 

Funcional 
Programática:  

81103011523223.339.039.690.200.000.000 

Órgão:  8 - Secretaria Munl de Saúde 

Unidade:  1 - Fundo Municipal de Saude 

Ação:  
2322 - Executar, Elaborar e Coordenar as Atividades com Objetivo de 
dar Suporte ao Desenvolvimento de Ações de Saúde. 

Vínculo:  303 - C/601-5 Saúde/Percent.Vinc.s/Receitas Impostos 

Subelemento:  3.339.039.690.200.000.000 - Seguros de veículos da saúde pública 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados, pessoas jurídicas, cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto 

no artigo 9º da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 3, de 26 de abril de 2018. 

2.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema. 
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1. DO OBJETO, VALOR MAXIMO E DOTACOES ORCAMENTARIAS DA LICITACAO 

1.1 O objeto da presente licitacdo é a escolha da proposta mais vantajosa para fins de 

contratacao de seguro total de veiculo ambulência da Secretaria Municipal de Saude, 

conforme condicêes, guantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.1.1 Em caso de discordência existente entre as especificacêes deste objeto 

descritas no COMPRASNET e as especificacêes constantes deste Edital, prevalecerdo 

as ultimas. 

1.2  Alicitacëo serd realizada em unico item. 

1.3 O critério de julgamento adotado serê o menor preco do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos guanto as especificacêes do objeto. 

1.4 O valor maximo desta licitacëo é de R$ 3.891,85 (três mil, oitocentos e noventa e um 

e oitenta e cinco centavos). 

1.5 As despesas provenientes deste processo correrdo a conta dal(s) seguintels) 

dotacaol(6es) orcamentarial(s): 

  

  

  

  

  

      

Funclona! 81103011523223.339.039.680.200.000.000 
Programatica: 

Org3o: 8 - Secretaria Munl de Saude 

Unidade: 1- Fundo Municipal de Saude 

Acëo: 2322 - Executar, Elaborar e Coordenar as Atividades com Objetivo de 

dar Suporte ao Desenvolvimento de Acêes de Saude. 

Vinculo: 303 - C/601-5 Saude/Percent.Vinc.s/Receitas Impostos 

Subelemento: 3.339.039.690.200.000.000 - Seguros de veiculos da saude publica   
  

2. DA PARTICIPACAO 

2.1 Poderdo participar deste Pregao os interessados, pessoas juridicas, cujo ramo de 

atividade seja compativel com o objeto desta licitacêo e gue estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto 

no artigo 9 da Instrucio Normativa SEGES/MP n. 3, de 26 de abril de 2018. 

2.1.1 Os licitantes deverdo utilizar o certificado digital para acesso ao sistema. 
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Edital Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados SEM Dedicação Exclusiva de Mão de Obra – Resolução PGM n.º 32/2020. 
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2.2 Neste Pregão não se aplicará o disposto no artigo 48 da Lei Complementar n.º 123, 

de 2006, em decorrência das justificativas apresentadas no Termo de Referência e em 

consonância com o previsto no artigo 49 do referido diploma legal. 

2.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

2.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seus Anexos; 

2.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n.º 8.666, de 1993; 

2.3.5 Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de 

credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, ressalvado o 

disposto no subitem 2.4 deste Edital; 

2.3.6 Que estejam reunidos em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 

2.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.3.8 Cujo objeto social seja incompatível com o da licitação; 

2.3.9 Que possua sócio majoritário proibido de contratar com o Poder Público em 

virtude de condenação por improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

n.º 8.429, de 02 de junho de 1992; 

2.3.10 Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do artigo 12 da IN SEPLAG n.º 

01, de 2018); 

2.3.10.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 

forma dos artigos 5º a 7º da Lei n.º 9.637, de 15 de maio de 1998, desde que os 

serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 

contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social, 

mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 

constitutivos. 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 

EE R DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AOUISICOES PUBLICAS 

CASCAVEL DIVISAO DE LICITACOES 

  

2.2 Neste Pregao no se aplicard o disposto no artigo 48 da Lei Complementar n.* 123, 

de 2006, em decorrência das justificativas apresentadas no Termo de Referência e em 

consonancia com o previsto no artigo 49 do referido diploma legal. 

2.3 N3o poderdo participar desta licitacêo os interessados: 

2.3.1 Proibidos de participar de licitacêes e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislacêo vigente; 

2.3.2 Oue nao atendam as condicêes deste Edital e seus Anexos; 

2.3.3 Estrangeiros gue n4o tenham representacdo legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citacao e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.4 Oue se enduadrem nasvedac6es previstas no artigo 99 da Lein.* 8.666, de 1993; 

2.3.5 Oue estejam sob falência, recuperacao judicial ou extrajudicial, ou concurso de 

credores ou insolvência, em processo de dissolucdo ou liguidacao, ressalvado o 

disposto no subitem 2.4 deste Edital; 

2.3.6 Oue estejam reunidos em consêrcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiërias entre si; 

2.3.7 Organizac6es da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa 

condicao; 

2.3.8 Cujo objeto social seja incompativel com o da licitacao; 

2.3.9 Oue possua sécio majoritêrio proibido de contratar com o Poder Publico em 

virtude de condenacao por improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

n.€ 8.429, de 02 de junho de 1992; 

2.3.10 Instituicêes sem fins lucrativos (pardgrafo unico do artigo 12 da IN SEPLAG n.* 

01, de 2018); 

2.3.10.1 Ë admissivel a participacëo de organizacêes sociais, gualificadas na 

forma dos artigos 5%a 79 da Lei n.* 9.637, de 15 de maio de 1998, desde gue os 

servicos objeto desta licitacêo se insiram entre as atividades previstas no 

contrato de gestao firmado entre o Poder Publico e a organizacdo social, 

mediante apresentacao do Contrato de Gestao e dos respectivos atos 

constitutivos. 
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2.3.11 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no artigo 10 da IN 

SEPLAG n.º 01, de 2018. 

2.4 Os interessados que estiverem sob processo de recuperação judicial poderão 

participar desta licitação se amparados por certidão emitida pela instância judicial 

competente, certificando sua aptidão financeira para participar de procedimento licitatório, 

nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993.  

2.5 A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável 

aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e 

ainda na aceitação de que deverá executar o objeto contratual de acordo com o estabelecido 

neste Edital. 

2.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

2.7 Como condição para participação no Pregão o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

2.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

artigos 42 a 49; 

2.7.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame. 

2.7.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, mesmo que 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

2.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos; 

2.7.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.7.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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2.3.11 Sociedades cooperativas, considerando a vedacêo contida no artigo 10 da IN 

SEPLAG n. 01, de 2018. 

24 Os interessados aue estiverem sob processo de recuperacêo judicial poderdo 

participar desta licitacëo se amparados por certidio emitida pela instancia judicial 

competente, certificando sua aptiddo financeira para participar de procedimento licitatêrio, 

nos termos da Lei n. 8.666, de 1993. 

2.5 A participacBo neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratêvel 

aceitacao das condicêes estabelecidas neste Edital, bem como a observência dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicêveis, inclusive guanto a recursos, e 

ainda na aceitacdo de gue deverd executar o objeto contratual de acordo com o estabelecido 

neste Edital. 

2.6 Adeclaracêofalsa relativa ao cumprimento de dualguer condicdo sujeitarê o licitante 

as sancêes previstas em lei e neste Edital. 

2.7 Como condic4o para participacêo no Pregao o licitante assinalard “sim” ou “nao” em 

campo préprio do sistema eletrênico, relativo as seguintes declaracêes: 

2.7.1 Oue cumpre os reguisitos estabelecidos no artigo 3 da Lei Complementar n.ê 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

artigos 42 a 49; 

2.7.1.1 Nositens exclusivos para participacio de microempresas e empresas 

de pegueno porte a assinalac&o do campo “nao” impedirê o prosseguimento 

no certame. 

2.7.1.2 Nos itens em due a participacêo nao for exclusiva para 

microempresas e empresas de pedueno porte, a assinalac&o do campo “nao” 

apenas produzird o efeito de o licitante n4o ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar n.€ 123, de 2006, mesmo aue 

microempresa ou empresa de pegueno porte. 

2.7.2 Oue est4 ciente e concorda com as condicêes contidas no Edital e seus Anexos; 

2.7.3 Oue cumpre os reduisitos para a habilitacdo definidos no Edital e ague a 

proposta apresentada estê em conformidade com as exigências editalicias; 

2.7.4 Oue inexistem fatos impeditivos para sua habilitacao no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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2.7.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

2.7.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP n.º 2, de 16 de setembro de 2009; 

2.7.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no 

inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 

2.7.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no artigo 93 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO(A) PREGOEIRO(A) 

3.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

3.1.1 Responder às questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

3.1.2 Abrir as propostas de preços; 

3.1.3 Analisar a aceitabilidade das propostas; 

3.1.4 Condução dos trabalhos relativos aos lances e à classificação de acordo com as 

propostas de menores preços; 

3.1.5 Desclassificar propostas, indicando os motivos; 

3.1.6 Verificação da documentação de habilitação do(s) proponente(s) classificado(s) 

em primeiro lugar; 

3.1.7 Declaração do vencedor; 

3.1.8 Recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; 

3.1.9 Elaboração de ata da sessão; 
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2.7.5 Oue n4o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condic&o de aprendiz, nos termos do artigo 79, XXXIII, da Constituicêo; 

2.7.6 Oue a propostafoielaborada de forma independente, nos termos da Instrucdo 

Normativa SLTI/MP n.* 2, de 16 de setembro de 2009; 

2.7.7 Oue nêo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forcado, observando o disposto nos incisos II e IV do artigo 12 e no 

inciso II do artigo 5% da Constituicdo Federal; 

2.7.8 Oue os servicos sêo prestados por empresas gue comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiëncia ou para reabilitado da 

Previdência Social e gue atendam as regras de acessibilidade previstas na legislacao, 

conforme disposto no artigo 93 da Lei n.$ 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3. DA CONDUCAO DO CERTAME PELO(A) PREGOEIRO(A) 

3.1 O certame serd conduzido pelo(a) Pregoeirola), aue terd, em especial, as seguintes 

atribuic6es: 

3.1.1 Responder as guestêes formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

3.1.2 Abrir as propostas de precos; 

3.1.3 Analisar a aceitabilidade das propostas; 

3.1.4 Conducao dos trabalhos relativos aos lances e a classificacdo de acordo com as 

propostas de menores precos; 

3.1.5 Desclassificar propostas, indicando os motivos; 

3.1.6 Verificacao da documentacao de habilitacio dol(s) proponentels) classificadols) 

em primeiro lugar; 

3.1.7 Declaracdo do vencedor; 

3.1.8 Recebimento,o exame e a decisao sobre recursos; 

3.1.9 Elaboracëode ata da sessêo; 
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3.1.10 Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 

autoridade superior, visando à homologação e a contratação; 

3.1.11 Em qualquer fase da licitação promover diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou da entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 
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3.1.10 Encaminhamento do processo devidamente instruido, apés a adjudicacao, a 

autoridade superior, visando a homologacao e a contratacêo; 

3.1.11 Em agualguer fase da licitacêo promover diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrucêo do processo, vedada a inclusdo posterior de documento ou 

informacao gue deveria constar originariamente da proposta. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

A.1 O Credenciamento é o nivel basico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores — SICAF, ague permite a participacdo dos interessados na 

modalidade licitatéria Pregêo, em sua forma eletrênica. 

4.2 O cadastro no SICAF deverd ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sitio www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Publicas Brasileira - ICP - Brasil. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presuncio de sua capacidade técnica para 

realizacao das transacêes inerentes a este Pregao. 

44 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transac6es efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor 

do sistema ou da entidade promotora da licitacêo por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda gue por terceiros. 

4.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatid3o dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos @rgdos responsêveis pela informacao, devendo 

proceder, imediatamente, a correcdo ou a alteracdo dos registros tao logo identifigue 

incorrecdo ou agueles se tornem desatualizados. 

4.6 Andoobservanciado disposto no subitem anterior poderd ensejar desclassificacao no 

momento da habilitacao. 

5. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

5.1 O envio da proposta e dos documentos de habilitacdo exigidos neste Edital ocorrerd 

por meio de chave de acesso e senha. 
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5.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, do seguinte campo: 

5.2.1 Valor unitário e total do item. 

5.2.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

5.2.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.2.4 A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nela contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.3 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.4 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes do sistema. 

5.4.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF deverão ser enviados pelo licitante conforme disposto no subitem 5.3 deste 

Edital. 

5.5 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do § 1º do artigo 43 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, sob pena 

de inabilitação. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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5.2 O licitante deverd enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrênico, do seguinte campo: 

5.2.1 Valor unitario e total do item. 

5.2.2 Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributêrios, comerciais e duaisguer outros dgue incidam 

direta ou indiretamente na prestacdo dos servicos. 

5.2.3 Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, guanto na etapa de lances, serdo 

de exclusiva responsabilidade do licitante, nao Ihe assistindo o direito de pleitear 

agualguer alteracao, sob alegacêo de erro, omissêo ou gualguer outro pretexto. 

5.2.4 A apresentacdo da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposicêes nela contidas, em conformidade com o gue dispêe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os servicos nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, eduipamentos, ferramentas e utensilios necessêrios, 

em guantidades e gualidades adeguadas a perfeita execucio contratual, promovendo, 

guando reguerido, sua substituicdo. 

5.3 Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 

habilitac3o exigidos neste Edital, até a data e o hordrio estabelecidos para abertura da sessdo 

publica, guando, entëo, encerrar-se-d automaticamente a etapa de envio dessa 

documentacëo. 

5.4 Os licitantes poderdo deixar de apresentar os documentos de habilitacdo due 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes do sistema. 

5.4.1 Os documentos exigidos para habilitacao due nao estejam contemplados no 

SICAF deverdo ser enviados pelo licitante conforme disposto no subitem 5.3 deste 

Edital. 

5.5 As microempresas e empresas de peagueno porte deverdo encaminhar a 

documentacao de habilitacdo, ainda ague haja alguma restricdo de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do $ 12 do artigo 43 da Lei Complementar n.$ 123, de 2006, sob pena 

de inabilitacao. 

5.6 Atéaaberturada sessêo publica, os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitacao anteriormente inseridos no sistema. 
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5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local previamente designados. 

6.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou ilegalidades. 

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que apresente informação que 

permita, inequivocamente, a identificação do licitante. 

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3 A não desclassificação da proposta nesta etapa não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da etapa de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

6.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 
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5.7 N3o serê estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de dlassificac&o entre as 

propostas apresentadas, o gue somente ocorrerd apés a realizacêo dos procedimentos de 

negociacao e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos ague compêem a proposta e a habilitacdo do licitante melhor 

classificado somente serdo disponibilizados para avaliacêo dol(a) Pregoeiro(a) e para acesso 

publico apés o encerramento do envio de lances. 

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE 

LANCES 

6.1 A abertura da presente licitac&o dar-se-d em sessdo publica, por meio de sistema 

eletrênico, na data, hordêrio e local previamente designados. 

6.2 O(A) Pregoeiro(a) verificarê as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aguelas due nao estejam em conformidade com os reguisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vicios insanaveis ou ilegalidades. 

6.2.1 Também serd desclassificada a proposta ague apresente informacdo due 

permita, ineguivocamente, a identificacao do licitante. 

6.2.2 A desclassificacdo serd sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3 A nao desclassificacao da proposta nesta etapa n4o impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrêrio, levado a efeito na fase de aceitacao. 

6.3 O sistema ordenarê automaticamente as propostas classificadas, sendo due somente 

estas participarao da etapa de lances. 

6.4 O sistema disponibilizarê campo préprio para troca de mensagens entre ola) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

6.5 Incumbird ao licitante acompanhar as operacêes no sistema eletrênico durante a 

sessdo publica do Pregao, ficando responsêvel pelo énus decorrente da perda de negcios 

diante da inobservancia de guaisguer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexdo. 

6.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrênico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 
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6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

6.10 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.14 Encerrada a etapa competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
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6.7 Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horêrio fixado para 

abertura da sessao e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.8 O licitante somente poder4 oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.9 O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, due incidird tanto em 

relacao aos lances intermediërios duanto em relacêo a proposta gue cobrir a melhor oferta 

deverê ser de R$ 1,00 (um real). 

6.10 Serê adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em gue os licitantes 

apresentardo lances publicos e sucessivos, com prorrogacêes. 

6.11 A etapa de lances da sessêo publica terê duracao de dez minutos e, ap6s isso, serd 

prorrogada automaticamente pelo sistema dguando houver lance ofertado nos ultimos dois 

minutos do periodo de duracio da sessêo publica. 

6.12 A prorrogac4o automatica da etapade lances, de gue trata o subitem anterior, serd de 

dois minutos e ocorrerd sucessivamente sempre gue houver lances enviados nesse periodo 

de prorrogacao, inclusive no caso de lances intermediërios. 

6.13 No havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessêo 

publica encerrar-se-ê automaticamente. 

6.14 Encerrada a etapa competitiva sem gue haja a prorrogacdo automatica pelo sistema, 

poderd ol(a) Pregoeiro(a), assessorado pela eduipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinicio da sessao publica de lances, em prol da consecucdo do melhor preco. 

6.15 Nao serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aguele gue for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16 Duranteotranscursoda sessdo publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificacao do licitante. 

6.17 No caso de desconexdo com ol(a) Pregoeirofa), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregëo, o sistema eletrênico poderd permanecer acessivel aos licitantes para a recepcao dos 

lances. 

6.18 Ouandoa desconexado dosistema eletrênico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessao publica serd suspensa e reiniciada somente apés decorridas 

Pagina 9 de 67 
  

Edital Modelo para Preg&o Eletrênico: Servicos Continuados SEM Dedicac&o Exclusiva de Mêo de Obra - Resoluc&o PGM n. 32/2020. 

Atualizacëo: Outubro/2021.



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

Página 10 de 67 

Edital Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados SEM Dedicação Exclusiva de Mão de Obra – Resolução PGM n.º 32/2020. 
Atualização: Outubro/2021. 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus Anexos. 

6.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006. 

6.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no § 2º do artigo 3º da Lei n.º 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços prestados: 
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vinte e guatro horas da comunicacêo do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio 

eletrênico utilizado para divulgac8o. 

6.19 O critério de julgamento adotado serd o menor preco, conforme definido neste Edital 

e seus Anexos. 

6.20 Caso o licitante nio apresente lances, concorrer4 com o valor de sua proposta. 

6.21 Em relacdo a itens nao exclusivos para participacao de microempresas e empresas de 

pegueno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificarê em coluna prépria 

as microempresas e empresas de pegueno porte participantes, procedendo a comparacêo 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n. 123, de 2006. 

6.22 Nessas condicêes, as propostas de microempresas e empresas de pedgueno porte gue 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance ser3o consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terd o direito de encaminhar 

uma ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados ap6s a 

comunicacao automatica para tanto. 

6.24 Caso a microempresa ou a empresa de pegueno porte melhor classificada desista ou 

nao se manifeste no prazo estabelecido, ser&o convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pegueno porte gue se encontrem naguele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificacao, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.25 No caso de eduivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de peagueno porte due se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores serd 

realizado sorteio entre elas para gue se identifigue aaguela gue primeiro poder4ê apresentar 

melhor oferta. 

6.26 Sé poderd haver empate entre propostas iguais (nio seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate serd 

aguele previsto no $ 28 do artigo 3% da Lei n.. 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos servicos prestados: 
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6.27.1 Por empresas brasileiras; 

6.27.2 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.27.3 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

6.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

6.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.30 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, em prazo de no 

mínimo 02 (duas) horas a contar da solicitação no sistema eletrônico, envie proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.30.1 É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.31 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINAL 

7.1 A proposta final do licitante mais bem classificado deverá: 

7.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais preferencialmente rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

7.1.2 Conter a razão social do licitante e seu número de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
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6.27.1 Por empresas brasileiras; 

6.27.2 Por empresas due invistam em pesduisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no Pais; 

6.27.3 Por empresas gue comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiëncia ou para reabilitado da Previdência Social e ague 

atendam as regras de acessibilidade previstas na legislacao. 

6.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora serê sorteada pelo sistema eletrênico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

6.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessêo publica, o(a) Pregoeiro(a) deverê 

encaminhar, pelo sistema eletrênico, contraproposta ao licitante gue tenha apresentado o 

melhor preco, para gue seja obtida melhor proposta, vedada a negociacdo em condicêes 

diferentes das previstas neste Edital. 

6.29.1 A negociacdo serd realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.30 O(A) Pregoeiro(a) solicitard ao licitante mais bem classificado gue, em prazo de no 

minimo 02 (duas) horas a contar da solicitac&o no sistema eletrênico, envie proposta 

adeguada ao ultimo lance ofertado apés a negociacao realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, guando necessêrios a confirmacao daagueles exigidos neste 

Editale jé apresentados. 

6.30.1 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitacao fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.31 Ap6sa negociac&odo preco, ofa) Pregoeiro(a) iniciard a fase de aceitacêo e julgamento 

da proposta. 

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINAL 

7.1 A propostafinaldo licitante mais bem classificado deverd: 

7.1.1 Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as 

demais preferencialmente rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

7.1.2 Conter a razëo social do licitante e seu numero de inscricdo no Cadastro 

Nacional da Pessoa Juridica — CNPJ; 
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7.1.3 Conter o descritivo do item, em conformidade com as especificações mínimas 

contidas na tabela constante do Anexo I deste Edital; 

7.1.4 Possuir prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 

estipulada para abertura da sessão pública do Pregão. 

7.2 A proposta final será documentada nos autos e levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

7.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, com 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula. 

7.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos, a menos que, na opinião do(a) Pregoeiro(a), 

exista um erro grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores 

(algarismo ou extenso), a proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o 

preço apresentado. 

7.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

7.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos, quando participarem de licitações 

públicas. 

7.6.1 A ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário. 
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7.1.3 Conter o descritivo do item, em conformidade com as especificacêes minimas 

contidas na tabela constante do Anexo | deste Edital; 

7.1.4 Possuir prazo de validade de no minimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 

estipulada para abertura da sessêo publica do Pregëo. 

7.2 A proposta final serd documentada nos autos e levada em consideracao no decorrer 

da execucëo do contrato e aplicacêo de eventual sancdo a Contratada, se for o caso. 

7.2.1 Todas as especificacêes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3 Os precos deverëo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, com 02 (duas) casas decimais apés a 

virgula. 

7.3.1 Ocorrendo divergência entre os precos unitêrios e o preco global, prevalecerdo 

OS primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecer&o estes ultimos, a menos gue, na opiniëo dola) Pregoeirol(a), 

exista um erro grosseiro e O6bvio, ou, ainda, na omissêo de um desses valores 

(algarismo ou extenso), a proposta serd vaêlida desde aue nio haja duvidas sobre o 

preco apresentado. 

7.4 A oferta deveraê ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preco ou de gualduer outra condicio due induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificacdo. 

7.5 A proposta deverd obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo 

considerada aaguela gue nao corresponda as especificacêes ali contidas ou gue estabeleca 

vinculo a proposta de outro licitante. 

7.6 Os licitantes devem respeitar os precos maximos, duando participarem de licitacêes 

publicas. 

7.6.1 A ocorrência de superfaturamento por sobrepreco na execucdo do contrato por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilizacao pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Parand e, apés o devido processo legal, gerar as seguintes conseguências: 

assinatura de prazo para a adocao das medidas necessêrias ao exato cumprimento da 

lei ou condenacdo dos agentes publicos responsdveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuizos ao erdrio. 
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8. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA FINAL 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto ao preço e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento 

das especificações do objeto. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 

VI-A da IN SEPLAG n.º 01, de 2018, que:  

8.2.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 

8.2.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

8.2.4.1.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

8.2.4.1.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 

forma do § 3º do artigo 43 da Lei n.º 8.666, de 1993, e a exemplo das enumeradas no item 9.4 

do Anexo VI-A da IN SEPLAG n.º 01, de 2018, para que a empresa comprove a exequibilidade 

da proposta. 
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8. DA ANALISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA FINAL 

8.1 Encerrada a etapa de negociacêo, o(a) Pregoeirofa) examinard a proposta dlassificada 

em primeiro lugar guanto ao preco e sua exeguibilidade, bem como guanto ao cumprimento 

das especificacêes do objeto. 

8.2 Serd desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 

VI-A da IN SEPLAG n.€ 01, de 2018, gue: 

8.2.1 Nao estiver em conformidade com os reduisitos estabelecidos neste Edital; 

8.2.2 Contenha vicio insandvel ou ilegalidade; 

8.2.3 Nao apresente as especificacêes técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 Apresentar preco final superior ao preco maximo fixado ou gue apresentar 

preco manifestamente inexeguivel. 

8.2.4.1 Ouando o licitante ndo conseguir comprovar due possui ou possuird 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, serd considerada 

inexeduivel a proposta de precos ou menor lance gue: 

8.2.4.1.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratacao, 

apresente precos global ou unitêrios simbolicos, irrisérios ou de valor 

zero, incompativeis com os precos dos insumos e saldrios de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda due o ato convocatério da 

licitacdo n4o tenha estabelecido limites minimos, exceto guando se 

referirem a materiais e instalacêes de propriedade do préprio licitante, 

para os guais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracao; 

8.2.4.1.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo due 

sejam inferiores aagueles fixados em instrumentos de carater normativo 

obrigatêrio, tais como leis, medidas provisérias e convencêes coletivas 

de trabalho vigentes. 

8.3 Se houver indicios de inexedguibilidade da proposta de preco, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, na 

forma do $ 39 do artigo 43 da Lei n.€ 8.666, de 1993, e a exemplo das enumeradas no item 9.4 

do Anexo VI-A da IN SEPLAG n.* 01, de 2018, para gue a empresa comprove a exeduibilidade 

da proposta. 
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8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante 

e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 

exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.6 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, ou para sanear a proposta, 

em prazo de no mínimo 02 (duas) horas a contar da solicitação no sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2 É vedada a alteração do teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 

quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes 

erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde 

que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.6.3 Após o primeiro envio, o(a) Pregoeiro analisará a proposta e, se verificar alguma 

incongruência, dará a primeira oportunidade para saneamento. Caso persistam 

inconformidades na proposta, o(a) Pregoeiro dará a segunda e, se for o caso, a terceira 

e última oportunidade para correção. Se na terceira oportunidade o licitante não 

conseguir adequar a proposta, ele será desclassificado, podendo ser convocados os 

demais licitantes, seguindo a ordem de classificação. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a) destacam-

se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.7 O(A) Pregoeiro(a) analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 

insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação, conforme o 

caso. 
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8.4  Ouando o licitante apresentar preco final inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos precos ofertados para o mesmo item, e a inexeduibilidade da proposta ndo for flagrante 

e evidente pela andlise da planilha de custos, n4o sendo possivel a sua imediata 

desclassificacao, serd obrigatêria a realizacdo de diligências para aferir a legalidade e 

exeduibilidade da proposta. 

8.5 Oualguer interessado poder4 reguerer gue se realizem diligéncias para aferir a 

exeduibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios gue 

fundamentam a suspeita. 

8.6 O(a) Pregoeirofa) poderê convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, ou para sanear a proposta, 

em prazo de no minimo 02 (duas) horas a contar da solicitac&o no sistema eletrênico, sob 

pena de nao aceitacdo da proposta. 

8.6.1 Ë facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitacao fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2 Ë vedadaa alteracëo doteorda proposta apresentada, seja guanto ao preco ou 

guaisdguer outras condicêes gue importem em modificacêes de seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alteracêes absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes 

erros materiais, sem nenhuma alteracêo do conteudo e das condicoes referidas, desde 

gue nio venham a causar prejuizos aos demais licitantes. 

8.6.3 Ap6s o primeiro envio, ofa) Pregoeiro analisard a propostae, se verificar alguma 

incongruëncia, dard a primeira oportunidade para saneamento. Caso persistam 

inconformidades na proposta, o(a) Pregoeiro dard a segunda e, sefor o caso, a terceira 

e ultima oportunidade para correcdo. Se na terceira oportunidade o licitante no 

conseguir adeguar a proposta, ele serd desclassificado, podendo ser convocados os 

demais licitantes, seguindo a ordem de classificacao. 

8.6.4 Dentre os documentos passiveis de solicitacdo pelo(a) Pregoeiro(a) destacam- 

se as planilhas de custo readeguadas com o valor final ofertado. 

8.7  O(A) Pregoeiro(a) analisarê a compatibilidade dos precos unitêrios apresentados na 

Planilha de Custos e Formacdo de Precos com aagueles praticados no mercado em relacdo aos 

insumos e também duanto aos saldrios das categorias envolvidas na contratacao, conforme o 

caso. 
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8.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a), 

desde que não haja majoração do preço. 

8.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante dos serviços ou da área 

especializada no objeto. 

8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n,º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

8.13 Caso o prazo de validade da proposta expire antes do encerramento do certame, o(a) 

Pregoeiro(a) realizará diligência com o licitante, nos termos do § 3º do artigo 43 da Lei n.º 

8.666, de 1993, como forma de prorrogar o referido prazo. 

8.13.1 A solicitação e a resposta deverão ser formuladas por meio do sistema, 

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.13.2 O licitante que não aceitar prorrogar o prazo de validade ou que não se 

manifestar no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) terá sua proposta rejeitada. 

8.13.3 Caso o licitante concorde com a dilação do prazo, não lhe será permitido 

modificar a proposta, nem constituirá isto motivo para arguir futuramente qualquer 

alteração de preços. 

8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual 
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8.8 Erros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a desclassificacdo da 

proposta. A planilha poder4 ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a), 

desde gue nao haja majoracdo do preco. 

8.9 Para fins de andlise da proposta duanto ao cumprimento das especificacêes do objeto, 

poderaê ser colhida a manifestacdo escrita do setor reguisitante dos servicos ou da area 

especializada no objeto. 

8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinard a 

proposta ou lance subseguente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacao. 

8.11 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderd a sessêo, informando no “chat” a 

nova data e horario para a sua continuidade. 

8.12 Nos itens n4o exclusivos para a participacdo de microempresas e empresas de 

pegueno porte, sempre gue a proposta nao for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar a 

subsedguente, haverd nova verificacao, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n,$ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

8.13 Caso o prazode validade da proposta expire antes do encerramento do certame, ol(a) 

Pregoeiro(a) realizard diligência com o licitante, nos termos do $ 3 do artigo 43 da Lei n. 

8.666, de 1993, como forma de prorrogar o referido prazo. 

8.13.1 A solicitacao e a resposta deverdo ser formuladas por meio do sistema, 

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.13.2 O licitante gue nao aceitar prorrogar o prazo de validade ou ague nao se 

manifestar no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) terd sua proposta rejeitada. 

8.13.3 Caso o licitante concorde com a dilac&o do prazo, nao Ihe serd permitido 

modificar a proposta, nem constituird isto motivo para arguir futuramente gualguer 

alteracao de precos. 

8.14 Encerrada a andlise guanto a aceitacdo da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificard a 

habilitaco do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITACAO 

9.1  Como condicao prévia ao exame da documentacao de habilitacao do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificard o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

ou condição que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 SICAF; 

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e 

9.1.4 Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx). 

9.1.5 Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

indicadas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 deste Edital pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

9.1.6 A consulta ao cadastro indicado no subitem 9.1.3 deste Edital será realizada 

em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n.º 8.429, de 02 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

9.1.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor do SICAF a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.7.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.8 Constatada a existência de sanção ou de condição impeditiva, o(a) 

Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.8.1 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 
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descumprimento das condicêes de participacdo, especialmente guanto a existência de sancao 

Oou condicêo due impeca a participacao no certame ou a futura contratacëo, mediante 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1  SICAF; 

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidêneas e Suspensas, mantido pela 

Controladoria-Geral da Uniëo (http//www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenacêes Civeis por Ato de lmprobidade 

Administrativa e lInelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justica 

(https//www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php);e 

9.1.4 Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Parand 

(httpsy//servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx). 

9.1.5 Para a consulta de pessoa juridica poderdê haver a substituicao das consultas 

indicadas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 deste Edital pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Juridica do Tribunal de Contas da Unido (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).   

9.1.6 A consulta ao cadastro indicado no subitem 9.1.3 deste Edital serê realizada 

em nome da empresa licitante e também de seu sécio majoritêrio, por forca do artigo 

12 da Lei n.€ 8.429, de 02 de junho de 1992, gue prevê, dentre as sancêes impostas ao 

responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicdo de 

contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da gual seja 

s6cio majoritêrio. 

9.1.7 Caso conste na Consulta de Situacao do Fornecedor do SICAF a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciard para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.7.1 Atentativade burlaserê verificada por meio dos vinculos societêrios, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.8 Constatada a existência de sancêo ou de condicdo impeditiva, ol(a) 

Pregoeiro(a) reputard o licitante inabilitado, por falta de condicêo de participacêo. 

9.1.8.1 O licitante serd convocado para manifestacêo previamente a sua 

desclassificacao. 
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9.1.9 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

pelo(a) Pregoeiro(a) por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à 

qualificação técnica, e, alternativamente, por meio dos documentos encaminhados pelos 

licitantes na forma do disposto no subitem 5.3 deste Edital. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do SICAF, deverá 

atender às condições exigidas no cadastramento no referido sistema até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar 

a respectiva documentação atualizada na forma do disposto no subitem 5.3 deste 

Edital. 

9.3 A documentação para fins de habilitação relativa à comprovação da HABILITAÇÃO 

JURÍDICA do licitante consistirá em: 

9.3.1 No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins, a cargo da Junta Comercial do ente federativo em que 

estiver localizada a sede do licitante; 

9.3.2 No caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI; 

9.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial do ente federativo em que estiver 

localizada a sede do licitante, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

9.3.4 No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 
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9.1.9 No caso de inabilitacdo, haverd nova verificacêo, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.9 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitac&o da proposta 

subseguente. 

9.2 Caso atendidas as condicêes de participacao, a habilitacao dos licitantes serd verificada 

pelo(a) Pregoeiro(a) por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relacio a 

habilitac3o juridica, a regularidade fiscal e trabalhista, a gualificac&o econêmica financeira e a 

gualificacdo técnica, e, alternativamente, por meio dos documentos encaminhados pelos 

licitantes na forma do disposto no subitem 5.3 deste Edital. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitacao mediante utilizacao do SICAF, deverd 

atender as condicêes exigidas no cadastramento no referido sistema até o terceiro dia 

util anterior a data prevista para recebimento das propostas. 

9.2.2 Ë dever do licitante atualizar previamente as comprovacëes constantes do 

SICAF para gue estejam vigentes na data da abertura da sessêo publica, ou encaminhar 

a respectiva documentacdo atualizada na forma do disposto no subitem 5.3 deste 

Edital. 

9.3 A documentacëo para fins de habilitacëo relativa & comprovacëo da HABILITACAO 

JURIDICA do licitante consistird em: 

9.3.1 No caso de empresêrio individual: Inscricio no Registro Publico de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins, a cargo da Junta Comercial do ente federativo em gue 

estiver localizada a sede do licitante; 

9.3.2 No caso de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condicao de 

Microempreendedor Individual — CCMEI; 

9.3.3 No caso de sociedade empresêria ou empresa individual de responsabilidade 

limitada — EIRELI: Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial do ente federativo em due estiver 

localizada a sede do licitante, e, no caso de sociedades por acêes, acompanhado de 

documentos de eleic&o de seus administradores; 

9.3.4 No caso de sociedade simples: Inscricio do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da diretoria em 

exercicio; 
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9.3.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

Decreto de autorização. 

9.3.6 Os documentos elencados no subitem 9.3 deste Edital deverão estar 

acompanhados de suas alterações ou da respectiva consolidação, devendo constar, 

entre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis 

com o(s) item(ns) vencido(s) pelo licitante. 

9.4 A documentação para fins de habilitação relativa à comprovação da REGULARIDADE 

FISCAL E TRABALHISTA do licitante consistirá em: 

9.4.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ou outra equivalente na forma da lei; 

9.4.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão expedida pela referida fazenda pública, 

ou outra equivalente na forma da lei; 

9.4.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão expedida pela referida fazenda pública, 

ou outra equivalente na forma da lei; 

9.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de certidão expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

9.4.5 Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS, mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela 

Caixa Econômica Federal. 

9.4.6 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista serão aceitas 

certidões positivas com efeito de negativa. 

9.4.7 Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

respectiva Fazenda de seu domicílio ou sede, ou outra equivalente na forma da lei. 

9.5 A documentação para fins de habilitação relativa à comprovação da QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA do licitante consistirá em: 
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9.4 

9.3.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: 

Decreto de autorizacao. 

9.3.6 Os documentos elencados no subitem 9.3 deste Edital deverëo estar 

acompanhados de suas alteracêes ou da respectiva consolidacdo, devendo constar, 

entre os objetivos sociais, a execucêo de atividades da mesma natureza ou compativeis 

com ol(s) itemi(ns) vencidols) pelo licitante. 

A documentacêo para fins de habilitac&o relativa a comprovacdo da REGULARIDADE 

FISCAL E TRABALHISTA do licitante consistirê em: 

9.5 

9.4.1 Provade regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentacdo de 

certidao referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Uniëo, 

expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ou outra eduivalente na forma da lei; 

9.4.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 

licitante, mediante apresentacao de certidêo expedida pela referida fazenda publica, 

ou outra eguivalente na forma da lei; 

9.4.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

licitante, mediante apresentacao de certiddo expedida pela referida fazenda publica, 

ou outra eguivalente na forma da lei; 

9.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 

mediante apresentacdo de certidio expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

9.4.5 Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico — 

FGTS, mediante apresentacao de Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela 

Caixa Econêmica Federal. 

9.4.6 Para fins de comprovacdo da regularidade fiscal e trabalhista serëo aceitas 

certidêes positivas com efeito de negativa. 

9.4.7 Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais, 

deverd comprovar tal condic&Ao mediante a apresentacdo de declaracêo emitida pela 

respectiva Fazenda de seu domicilio ou sede, ou outra eguivalente na forma da lei. 

A documentacëo para fins de habilitac3o relativa & comprovacëo da OUALIFICACAO 

ECONOMICO-FINANCEIRA do licitante consistirê em: 
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9.5.1 Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.5.1.1 No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas as certidões de cada distribuidor. 

9.5.1.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, 

o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n.º 11.101, 

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.6 A documentação para fins de habilitação relativa à comprovação da QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA do licitante consistirá em: 

9.6.1 Certidão de Regularidade junto a Superintendência de Seguros Privados - 

SUSEP, comprovando que o licitante está autorizado a operar seguros e não se 

encontra sob direção fiscal, intervenção ou em processo de liquidação extrajudicial; 

9.6.1.1 Para necessidade desta contratação, a empresa vencedora deverá 

possuir autorização da SUSEP para atuação no mercado de seguros e garantia, 

além de oficinas referenciadas no Município de Cascavel; 

9.6.2 Atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que ateste(m) que o licitante 

realizou o fornecimento de objeto compatível com o objeto licitado, conforme o Art. 

30 da Lei 8.666/93; 

9.6.2.1 Não será aceito atestado ou declaração de capacidade técnica de 

licitante que ateste sua própria qualificação, sendo necessário que o 

documento seja fornecido por pessoa jurídica diversa daquela do licitante. 

9.6.2.2 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) 

conter a identificação do órgão da Administração Pública ou da empresa 

emitente, a identificação do contrato e a discriminação do objeto executado. 

9.6.2.3 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) 

referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 

ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
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9.5.1 Certidao Negativa de Falência e de Recuperacao Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.5.1.1 No caso de pracas com mais de um cartério distribuidor, deverdo ser 

apresentadas as certidêes de cada distribuidor. 

9.5.1.2 No caso de certidao positiva de recuperacëo judicial ou extrajudicial, 

o licitante deverd apresentar a comprovacdo de gue o respectivo plano de 

recuperacao foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n.é 11.101, 

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitacëo, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais reguisitos de habilitacao. 

9.6 A documentac3o para fins de habilitac&o relativa & comprovacëo da GUALIFICACAO 

TÊCNICA do licitante consistirê em: 

9.6.1 Certidao de Regularidade junto a Superintendência de Seguros Privados - 

SUSEP, comprovando due o licitante estd autorizado a operar seguros e nao se 

encontra sob direcao fiscal, intervencdo ou em processo de liguidacao extrajudicial; 

9.6.1.1 Para necessidade desta contratacdo, a empresa vencedora deverd 

possuir autorizacdo da SUSEP para atuacdo no mercado de seguros e garantia, 

além de oficinas referenciadas no Municipio de Cascavel; 

9.6.2 Atestadols) e/ou declaracëol(6es) de capacidade técnica, expedidols) por 

pessoal(s) juridica(s) de direito publico ou privado, gue ateste(m) gue o licitante 

realizou o fornecimento de objeto compativel com o objeto licitado, conforme o Art. 

30 da Lei 8.666/93; 

9.6.2.1 Nao serd aceito atestado ou declaracêo de capacidade técnica de 

licitante ague ateste sua prépria agualificacao, sendo necessêrio due o 

documento seja fornecido por pessoa juridica diversa dadguela do licitante. 

9.6.2.2  Ol(s) atestadol(s) ou declaracëol(6es) de capacidade técnica deverd(4o) 

conter a identificacêo do 6rgdo da Administracao Publica ou da empresa 

emitente, a identificacao do contrato e a discriminacao do objeto executado. 

9.6.2.3  Ol(s) atestadols) ou declaracëo(ëes) de capacidade técnica deverd(do) 

referir-se a servicos prestados no Ambito de sua atividade econêmica principal 

ou secundëêria especificadas no contrato social vigente. 
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9.6.2.4 Será admitido o somatório de atestados ou declarações de 

capacidade técnica, e o licitante poderá apresentar tantos atestados ou 

declarações quanto julgar necessários para comprovar que já desempenhou 

objeto semelhante ao deste Edital. 

9.7 A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para 

abertura da sessão pública do certame, e em nenhum caso será concedido prazo para 

apresentação de documentos de habilitação que não houverem sido entregues 

tempestivamente, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou 

quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. 

9.8 Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da 

data da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se 

anexada legislação específica indicativa de prazo distinto. 

9.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital 

9.10 A aceitação das certidões emitidas pela internet está condicionada à posterior 

verificação da sua autenticidade e validade pelo(a) Pregoeiro(a), por meio de consulta ao site 

do órgão emissor ou junto às unidades administrativas competentes. 

9.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.12.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em prazo de no mínimo 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 

EE R DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AOUISICOES PUBLICAS 

CASCAVEL DIVISAO DE LICITACOES 

  

9.6.2.4 Serd admitido o somatério de atestados ou declaracêes de 

capacidade técnica, e o licitante poderê apresentar tantos atestados ou 

declaracêes guanto julgar necessêrios para comprovar gue jé desempenhou 

objeto semelhante ao deste Edital. 

9.7 A documentacêo deverê estar dentro do prazo de validade na data prevista para 

abertura da sessao publica do certame, e em nenhum caso serd concedido prazo para 

apresentacêo de documentos de habilitacio daue n4o houverem sido entregues 

tempestivamente, bem como nao serd permitida documentacdo incompleta, protocolo ou 

dguaisguer outras formas de comprovacio gue nao sejam as exigidas neste Edital. 

9.8  Serê considerada como valida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da 

data da respectiva emissdo, a certidao ague nao apresentar prazo de validade, exceto se 

anexada legislacao especifica indicativa de prazo distinto. 

9.9 Somente haverd a necessidade de comprovac&o do preenchimento de reduisitos 

mediante apresentacdo dos documentos originais nao digitais guando houver duvida em 

relacêo a integridade do documento digital 

9.10 A aceitacêdo das certidêes emitidas pela internet est4 condicionada a posterior 

verificacio da sua autenticidade e validade pelo(a) Pregoeirol(a), por meio de consulta ao site 

do 6rgao emissor ou junto as unidades administrativas competentes. 

9.11 Nao serdo aceitos documentos de habilitacêo com indicacao de CNPJ diferentes, salvo 

agueles legalmente permitidos. 

9.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos dever3o estar em nome da filial, exceto agueles 

documentos dgue, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.12.1 Serëo aceitos registros de CNP) de licitante matriz e filial com diferencas de 

numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, guando for comprovada 

a centralizacao do recolhimento dessas contribuicoes. 

9.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacio complementares, 

necessarios a confirmacdo daagueles exigidos neste Edital e jê apresentados, o licitante serd 

convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, em prazo de no minimo 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitacdo. 
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9.13.1 É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado 

vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital. 

9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 

9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante será convocado para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerido 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 9.15 deste Edital 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
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9.13.1 Ë facultado ao(&) Pregoeirola) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitacao fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.14 Aexistência de restricêo relativamente a regularidade fiscal e trabalhista nio impede 

gue o licitante gualificado como microempresa ou empresa de pedueno porte seja declarado 

vencedor, uma vez gue atenda a todas as demais exigências deste Edital. 

9.14.1 A declaracêo do vencedor acontecerd no momento imediatamente posterior 

a fase de habilitac8o. 

9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante dualificado como 

microempresa ou empresa de pedueno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restricêo no gue tange a regularidade fiscal e trabalhista, o licitante serd convocado para, no 

prazo de 5 (cinco) dias uteis, apés a declarac&o do vencedor, comprovar a regularizacêo. O 

prazo poderê ser prorrogado por igual periodo, a critério da Administracao, guando reguerido 

pelo licitante, mediante apresentacao de justificativa. 

9.16 A nao-regularizacao fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 9.15 deste Edital 

acarretaraê a inabilitacdo do licitante, sem prejuizo das sancêes previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocacdo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificacao. Se, na ordem 

de classificacdo, seguir-se outra microempresa ou empresa de pegueno porte com alguma 

restricêo na documentacdo fiscal e trabalhista, serd concedido o mesmo prazo para 

regularizacao. 

9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, ol(a) 

Pregoeiro(a) suspenderê a sessêo, informando no “chat” a nova data e hordrio para a 

continuidade da mesma. 

9.18 Serd inabilitado o licitante gue nao comprovar sua habilitacao, seja por nao apresentar 

guaisguer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.19 Nos itens nao exclusivos a microempresas e empresas de pedgueno porte, em havendo 

inabilitacdo, haverd nova verificacao, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.€ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitacêo da proposta subseguente. 

9.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, gue estiver concorrendo em outro 

item, ficard obrigado a comprovar os reguisitos de habilitacao cumulativamente, isto é, 
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somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10. DOS RECURSOS 

10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1 Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos indicados no subitem 

anterior e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo licitante. 

10.4 Não será concedido prazo para interposição de recurso acerca de assuntos meramente 

protelatórios ou quando o licitante não justificar a intenção de interpor recurso. 
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somando as exigências do item em due venceu as do item em dgue estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitacdo, além da aplicacêo das sancêes cabiveis. 

9.20.1 Nao havendo a comprovacdo cumulativa dos reduisitos de habilitacëo, a 

inabilitac&o recaird sobre ols) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retiradals) seja(m) 

suficientels) para a habilitac&o do licitante nos remanescentes. 

9.21 Constatado o atendimento as exigências de habilitacao fixadas neste Edital, o licitante 

serd declarado vencedor. 

10. DOS RECURSOS 

10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacao fiscal e trabalhista da 

licitante gualificada como microempresa ou empresa de pedueno porte, se for o caso, serd 

concedido o prazo de no minimo trinta minutos, para due gualguer licitante manifeste a 

intencao de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra agual(is) decisdo(êes) 

pretende recorrer e por guais motivos, em campo préprio do sistema. 

10.2 Havendo auem se manifeste, caberê aol(a) Pregoeirofa) verificar a tempestividade e a 

existência de motivacio da intencao de recorrer, para decidir se admite ou nao o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1 Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) n4o adentrard no mérito recursal, mas 

apenas verificarê as condicêes de admissibilidade do recurso. 

10.2.2 A falta de manifestacao motivada do licitante guanto a intencdo de recorrer 

importarê a decadência desse direito. 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terd, a partir de entêo, o prazo de 

três dias para apresentar as razêes, pelo sistema eletrênico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, aguerendo, apresentarem contrarrazêes 

também pelo sistema eletrênico, em outros três dias, gue comecarao a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensêveis a defesa de seus interesses. 

10.3 No serdo conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos indicados no subitem 

anterior e/ou subscritos por representante nio habilitado legalmente ou nio identificado no 

processo para responder pelo licitante. 

10.4 No serd concedido prazo para interposicdo de recurso acerca de assuntos meramente 

protelatérios ou guando o licitante n4o justificar a intencao de interpor recurso. 
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10.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos 

endereços constantes do subitem 21.11 deste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do § 1º 

do artigo 43 da Lei Complementar n.º 123, de 2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 

Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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10.5 O acolhimento do recurso invalida to somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

10.6 Os autos do processo permanecerdo com vista frandueada aos interessados, nos 

enderecos constantes do subitem 21.11 deste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

11.1 A sessêo publica poder4 ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipoteses de provimento de recurso gue leve a anulacëo de atos 

anteriores a realizacao da sessao publica precedente ou em due seja anulada a prépria 

sessdo publica, situacdo em due serdo repetidos os atos anulados e os gue dele 

dependam. 

11.1.2 Ouando houver erro na aceitacêo do preco melhor dlassificado ou guando o 

licitante declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento 

eguivalente ou nao comprovar a regularizacêo fiscal e trabalhista, nos termos do $ 1 

do artigo 43 da Lei Complementar n.S 123, de 2006. Nessas hipoteses, serdo adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverdo ser convocados para acompanhar a sessêo 

reaberta. 

11.2.1 A convocacëo se dard por meio do sistema eletrênico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatério. 

11.2.2 A convocacëo feita por e-mail dar-se-ê de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 

12.1 O objeto da licitac&o ser4 adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 

Pregoeirol(a), caso nêo haja interposicdo de recurso, ou pela autoridade competente, ap6s a 

regular decisao dos recursos apresentados. 

12.2 Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologard o procedimento licitatério. 

13. DA GARANTIA DE EXECUCAO 

13.1 No haverd exigência de garantia de execucio para a presente contratacdo. 

Pagina 23 de 67   
Edital Modelo para Preg&o Eletrênico: Servicos Continuados SEM Dedicac&o Exclusiva de Mêo de Obra - Resoluc&o PGM n. 32/2020. 

Atualizacëo: Outubro/2021.



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

Página 24 de 67 

Edital Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados SEM Dedicação Exclusiva de Mão de Obra – Resolução PGM n.º 32/2020. 
Atualização: Outubro/2021. 

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 

estabelecidas neste Edital. 

14.1.1 A convocação dar-se-á mediante notificação publicada no Órgão Oficial do 

Município e encaminhada ao endereço de correio eletrônico informado pelo licitante 

em sua proposta de preços, facultando-se ainda a utilização de outros meios, a critério 

do Município de Cascavel. 

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município de 

Cascavel para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, 

mediante correspondência postal com Aviso de Recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento.  

14.2.2 O prazo para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

proponente vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, 

aceito pelo Município de Cascavel. 

14.3 O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei n.º 8.666, de 1993; 

14.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital e 

seus anexos; 

14.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666, de 1993, e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1 Ap6s a homologacêo da licitacao, em sendo realizada a contratacao, serd firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento eduivalente, dentro do prazo e condicêes 

estabelecidas neste Edital. 

14.1.1 A convocac3o dar-se-ê mediante notificac&o publicada no Org3o Oficial do 

Municipio e encaminhada ao endereco de correio eletrênico informado pelo licitante 

em sua proposta de precos, facultando-se ainda a utilizacêo de outros meios, a critêrio 

do Municipio de Cascavel. 

14.2 O adjudicatêrio terd o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua 

CoONvocacao, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento eguivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Contrato/Autorizac&o), sob pena de decair do direito a 

contratacao, sem prejuizo das sancêes previstas neste Edital. 

14.2.1 Alternativamente a& convocacëo para comparecer perante o Municipio de 

Cascavel para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento edguivalente, 

a Administracdo poder4 encaminhaê-lo para assinatura ou aceite do adjudicatêrio, 

mediante correspondência postal com Aviso de Recebimento (AR) ou meio eletrênico, 

para gue seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

14.2.2 O prazo para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

eguivalente poderd ser prorrogado uma vez, por igual periodo, guando solicitado pelo 

proponente vencedor durante o seu transcurso, desde gue ocorra motivo justificado, 

aceito pelo Municipio de Cascavel. 

14.3 O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento eguivalente, emitida a empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de gue: 

14.3.1 Referida Nota estê substituindo o contrato, aplicando-se a relacêo de negécios 

ali estabelecida as disposicêes da Lei n. 8.666, de 1993; 

14.3.2 A contratada se vincula a sua proposta e as previsêes contidas neste Edital e 

seus anexos; 

14.3.3 A contratada reconhece due as hipdteses de rescisao sêo aguelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n.. 8.666, de 1993, e reconhece os direitos da Administracdo 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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14.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no Termo de Referência. 

14.4.1 Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão, 

proibição de contratar com o Poder Público.  

14.4.2 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou no prazo para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou 

aceitação do instrumento, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada 

a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

15. DO REAJUSTAMENTO  

15.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

19.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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14.4 O prazo de vigência da contratacdo é de 12 (doze) meses, prorrogdvel conforme 

previsêo no instrumento contratual ou no Termo de Referência. 

14.4.1 Previamente a contratacdo a Administracao realizarê consulta para identificar 

possivel suspensêo tempordria de participacao em licitacdo, no ambito do 6rgao, 

proibicao de contratar com o Poder Publico. 

14.4.2 Se o adjudicatêrio, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou no prazo para 

aceitar ou retirar o instrumento eguivalente, nao comprovar gue mantém as mesmas 

condicêes de habilitacëo, ou guando, injustificadamente, recusar-se a assinatura ou 

aceitacao do instrumento, poder4 ser convocado outro licitante, desde gue respeitada 

a ordem de classificacio, para, ap6s a verificacêo da aceitabilidade da proposta, 

negociacao e comprovados os reguisitos de habilitacêo, celebrar a contratacao, sem 

prejuizo das sancêes previstas neste Edital e das demais cominaces legais. 

15. DO REAJUSTAMENTO 

15.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual sêo as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

16. DA ACEITACAO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO 

16.1 Os critérios de aceitacao do objeto e de fiscalizacio estêo previstos no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

17. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 As obrigacêes da Contratante e da Contratada sêo as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 As regrasacerca do pagamento sêo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

19. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 Comete infrac&o administrativa, nos termos da Lei n.S 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatario gue: 

19.1.1 No assinar otermode contrato ou aceitar/retirar o instrumento eduivalente, 

guando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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19.1.2 Apresentar documentação falsa; 

19.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5 Não mantiver a proposta; 

19.1.6 Cometer fraude fiscal; 

19.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

19.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da etapa de 

lances. 

19.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

19.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

19.3.2 Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

19.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão pelo qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cascavel, pelo 

prazo de até cinco anos; 

19.3.4.1 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 

infração administrativa no subitem 19.1 deste Edital. 

19.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 
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19.1.2 Apresentar documentacdo falsa; 

19.1.3 Deixarde entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4 Ensejar o retardamento da execucdo do objeto; 

19.1.5 Ni&o mantiver a proposta; 

19.1.6 Cometer fraude fiscal; 

19.1.7 Comportar-se de modo inidêneo. 

19.2 Considera-se comportamento inidêneo, entre outros, a declarac&o falsa guanto as 

condicêes de participacéo, guanto ao enguadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em agualguer momento da licitacêo, mesmo apés o encerramento da etapa de 

lances. 

19.3 O licitante/adjudicatêrio gue cometer dualduer das infracêes discriminadas nos 

subitens anteriores ficarê sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as 

seguintes sancdes: 

19.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aguelas dgue nao 

acarretarem prejuizos significativos ao objeto da contratacdo; 

19.3.2 Multa de até 15% (duinze por cento) sobre o valor estimado dols) iteml(s) 

prejudicadols) pela conduta do licitante; 

19.3.3 Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o @rgdo pelo gual a 

Administracêo Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.3.4 (I|mpedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Cascavel, pelo 

prazo de até cinco anos; 

19.3.4.1 A sancëo de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicêvel em duaisguer das hipoteses previstas como 

infracao administrativa no subitem 19.1 deste Edital. 

19.3.5 Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao 

Publica, enguanto perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até gue seja 

promovida a reabilitacêo perante a prépria autoridade gue aplicou a penalidade, gue 

serd concedida sempre dgue a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos 

causados. 
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19.4 A advertência será aplicada pela autoridade competente, por escrito. 

19.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município de Cascavel poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que preveja 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista 

ao processo. 

19.7.1 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.7.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública do 

Município de Cascavel – CAFILC e no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF. 

19.8 Todos os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa e deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

19.9 A rescisão contratual poderá ser:  

19.9.1 Determinada por Ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993.  

19.9.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada pelo Contratante, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência do Contratante.  

19.9.3 Judicial, nos termos da legislação.  

19.9.4 No caso do subitem 19.9.1 deste Edital, a rescisão deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

19.10 Constituem motivos para rescisão do Contrato, os previstos no artigo 78 da Lei n.º 

8.666, de 1993. 
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19.4 Aadvertênciaserd aplicada pela autoridade competente, por escrito. 

19.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sancêes. 

19.6 Caso o valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela 

conduta do licitante, o Municipio de Cascavel poderd cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Cédigo Civil. 

19.7 Nenhuma sancdo serd aplicada sem o devido processo administrativo, gue preveja 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhefrangueada vista 

ao processo. 

19.7.1 A autoridade competente, na aplicacêo das sancêes, levard em consideracdo 

a gravidade da conduta do infrator, o cardter educativo da pena, bem como o dano 

causado a Administracao, observado o principio da proporcionalidade. 

19.7.2 As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administracao Publica do 

Municipio de Cascavel — CAFILC e no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores — SICAF. 

19.8 Todos os casos de rescisdo contratual serëio formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditério e a ampla defesa e deverd ser precedida de autorizacêo escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

19.9 A rescisdo contratual poderê ser: 

19.9.1 Determinada por Ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 

enumerados nos incisos | a XIl e XVII do artigo 78 da Lei n* 8.666, de 1993. 

19.9.2 Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacBo escrita e 

fundamentada pelo Contratante, reduzida a termo no processo de licitacêo, desde gue 

haja conveniëncia do Contratante. 

19.9.3 Judicial, nos termos da legislacao. 

19.9.4 No caso do subitem 19.9.1 deste Edital, a rescisdo deverê ser precedida de 

autorizacêo escrita e fundamentada da autoridade competente. 

19.10 Constituem motivos para rescisdo do Contrato, os previstos no artigo 78 da Lei n.9 

8.666, de 1993. 
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19.11 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do artigo 78 da Lei n.º 8.666, de 

1993, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados, quando os houver sofrido, com direito a:  

19.11.1 Devolução de garantia; 

19.11.2 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.  

19.12 A rescisão de que trata o inciso do artigo 79 acarreta as consequências previstas nos 

incisos I a IV do artigo 80, ambos da Lei n.º 8.666, de 1993. 

19.13 Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá o contratante contratar 

com as licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 

19.14 Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis quando se tratar de recusa injustificada, garantido o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

19.15 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei n.º 8.666, de 1993, não se aplicam 

às demais licitantes, convocadas nos termos do subitem precedente, que não aceitarem a 

contratação. 

19.16 Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei 

n.º 8.666, de 1993, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no 

artigo 88 do mesmo diploma legal. 

19.17 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

19.18 A não manutenção das condições de habilitação pela contratada poderão dar ensejo à 

rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

19.19 A Contratante poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 

quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

19.20 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 
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19.11 Em caso de rescisêo prevista nos incisos XII a XVIII do artigo 78 da Lei n.* 8.666, de 

1993, sem ague haja culpa da Contratada, serê esta ressarcida dos prejuizos regularmente 

comprovados, guando os houver sofrido, com direito a: 

19.11.1 Devolucëo de garantia; 

19.11.2 Pagamentos devidos pela execucao do Contrato até a data da rescisao. 

19.12 A rescisao de due trata o inciso do artigo 79 acarreta as conseduências previstas nos 

incisos | a IV do artigo 80, ambos da Lei n.. 8.666, de 1993. 

19.13 Na hipotese de se concretizar a rescisdo contratual, poderê o contratante contratar 

com as licitantes classificadas em colocacao subsedguente, ou efetuar nova licitacao. 

19.14 Em casode a Adjudicatêria deixar de cumprir sua proposta, serd convocada a seguinte, 

na ordem de classificacao, e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicacdo das sanc6es 

cabiveis guando se tratar de recusa injustificada, garantido o direito ao contraditérioe a ampla 

defesa. 

19.15 As penalidades referidas no caputdo artigo 81 daLein.e 8.666, de 1993, nao se aplicam 

as demais licitantes, convocadas nos termos do subitem precedente, gue n4o aceitarem a 

contratacao. 

19.16 Ficardo ainda sujeitos as penalidades previstas nos incisos IIl e IV do artigo 87 da Lei 

n.€ 8.666, de 1993, os profissionais ou as empresas due praticarem os ilicitos previstos no 

artigo 88 do mesmo diploma legal. 

19.17 As penalidades sê poderao ser relevadas nas hipéteses de caso fortuito ou forca maior, 

devidamente justificado e comprovado, a juizo da Administracdo. 

19.18 A n4o manutencao das condicêes de habilitac&o pela contratada poderao dar ensejo a 

rescisao contratual, sem prejuizo das demais sancêes. 

19.19 A Contratante poderê conceder um prazo para dgue a Contratada regularize suas 

obrigac6es trabalhistas ou suas condicêes de habilitacdo, sob pena de rescisdo contratual, 

guando nao identificar ma-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situacao. 

19.20 As sancêes por atos praticados no decorrer da contratacdo estdo previstas no Termo 

de Referência. 
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20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 As dúvidas, informações ou outros elementos necessários ao perfeito entendimento 

do presente Edital e seus Anexos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a), desde que os pedidos 

tenham sido recebidos até às 17h30min do terceiro dia útil anterior à data fixada para 

realização da sessão pública, exclusivamente mediante solicitação por escrito, enviada por 

meio de mensagem eletrônica (e-mail) dirigida ao endereço de correio eletrônico indicado no 

preâmbulo deste Edital. 

20.1.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos Anexos. 

20.1.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

20.2 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital perante a Administração, até 

às 17h30min do terceiro dia útil anterior à data fixada para realização da sessão pública, 

exclusivamente mediante solicitação por escrito, enviada por meio de mensagem eletrônica 

(e-mail) dirigida ao endereço de correio eletrônico indicado no preâmbulo deste Edital. 

20.2.1 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a), 

auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos Anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

20.2.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação. 

20.2.3 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

20.2.4 Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

20.3 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do 
município não serão considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações ou 
reivindicações. 

20.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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20. DA IMPUGNACAO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 As duvidas, informacêes ou outros elementos necessêrios ao perfeito entendimento 

do presente Edital e seus Anexos serëo prestados pelofa) Pregoeiro(a), desde gue os pedidos 

tenham sido recebidos até as 17h30min do terceiro dia util anterior a data fixada para 

realizacao da sessêo publica, exclusivamente mediante solicitacêo por escrito, enviada por 

meio de mensagem eletrênica (e-mail) dirigida ao endereco de correio eletrênico indicado no 

preambulo deste Edital. 

20.1.1 O(A) Pregoeirol(a) responder4 aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

dois dias uteis, contado da data de recebimento do pedido, e poder4 redguisitar 

subsidios formais aos responsaveis pela elaboracao deste Edital e dos Anexos. 

20.1.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serdo divulgadas pelo sistema e 

vinculardo os participantes e a Administracdo. 

20.2 Oualguer pessoa poderd impugnar ostermos deste Edital perante a Administracêo, até 

as 17h30min do terceiro dia util anterior a data fixada para realizac&o da sessêo publica, 

exclusivamente mediante solicitacao por escrito, enviada por meio de mensagem eletrênica 

(e-mail) dirigida ao endereco de correio eletrênico indicado no preêmbulo deste Edital. 

20.2.1 A impugnacao nao possui efeito suspensivo e caberd aola) Pregoeiro(a), 

auxiliado(a) pelos responsêveis pela elaboracio deste Edital e dos Anexos, decidir 

sobre a impugnacêo no prazo de dois dias uteis, contado da data de recebimento da 

impugnacao. 

20.2.2 A concessdo de efeito suspensivo a impugnacdo é medida excepcional e 

dever4 ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a) nos autos do processo de licitac&o. 

20.2.3 A impugnacao feita tempestivamente pelo licitante nao o impedird de 

participar do processo licitatério até o transito em julgado da decisêo a ela pertinente. 

20.2.4 Acolhida a impugnacëo contra o Edital, serd definida e publicada nova data para 

realizacdo do certame. 

20.3 Ouaisauer informacêes, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do 

municipio n4o serdo considerados nem aceitos cComo argumentos para impugnacêes, recdlamacêes ou 

reivindicacêes. 

20.4 Asimpugnac6ese pedidosde esclarecimentos nio suspendem os prazos previstos no certame. 
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20.5 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a) Pregoeiro(a) serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pelo(a) Pregoeiro(a).   

21.3 Todas as referências de tempo neste Edital, nos avisos e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

21.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. 

21.8.1 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

21.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

21.11 Este Edital está disponibilizado em formato eletrônico, na íntegra, no Portal do Cidadão do 
Município de Cascavel (https://cascavel.atende.net), no Portal de Compras do Governo Federal – 
COMPRASNET (www.gov.br/compras) e também poderá ser lido e/ou obtido na Divisão de Licitações, 
no 2º andar do Centro Administrativo Municipal José Silvério de Oliveira, em dias úteis, no horário das 
08h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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20.5 As respostas as impugnacêes e os esclarecimentos prestados pelo(a) Pregoeiro(a) serdo 

entranhados nos autos do processo licitatério e estardo disponiveis para consulta por gualguer 

interessado. 

21. DAS DISPOSICOES GERAIS 

21.1 Da sessêo publica do Pregëo divulgar-se-ê Ata no sistema eletrênico. 

21.2 No havendo expediente ou ocorrendo gualduer fato superveniente gue impeca a realizacêo 

do certame na data marcada, a sessêo serd automaticamente transferida para o primeiro dia util 

subseduente, no mesmo hordrio anteriormente estabelecido, desde due nio haja comunicacio em 

contrario pelo(a) Pregoeiro(a). 

21.3 Todas as referências de tempo neste Edital, nos avisos e durante a sessêo publica observardo 

o horario de Brasilia - DF. 

21.4 No julgamento das propostas e da habilitac&o o(a) Pregoeirofa) poderd sanar erros ou falhas 

gue nao alterem a substência das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficêcia 

para fins de habilitacêo e classificacao. 

21.5 Ahomologacdo do resultado desta licitac&o n4o implicard direito a contratac&o. 

21.6 As normas disciplinadoras da licitac&o serdo sempre interpretadas em favor da ampliac&o da 

disputa entre os interessados, desde gue n4o comprometam o interesse da Administracêo, o principio 

da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacêo. 

21.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparacao e apresentacao de suas propostas e a 

Administracio nêo serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da 

conducao ou do resultado do processo licitatêrio. 

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-ê o dia do inicio 

e incluir-se-ê o do vencimento. 

21.8.1 S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administracao. 

21.9 O desatendimento de exigências formais nio essenciais n4o importarê o afastamento do 

licitante, desde gue seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do 

interesse publico. 

21.10 Em caso de divergência entre disposicêes deste Edital e de seus Anexos ou demais pecas gue 

compêem o processo, prevalecerdo as deste Edital. 

21.11 Este Edital estê disponibilizado em formato eletrênico, na integra, no Portal do Cidadio do 

Municipio de Cascavel (https//cascavel.atende.net), no Portal de Compras do Governo Federal — 

COMPRASNET (www.gov.br/compras) e também poder4 ser lido e/ou obtido na Diviso de Licitacêes, 

no 29 andar do Centro Administrativo Municipal José Silvério de Oliveira, em dias uteis, no horêrio das 

O08h30min as 12hOOmin e das 13h30min as 17hOOmin, mesmo endereco e periodo no gual os autos do 

processo administrativo permanecerdo com vista frangueada aos interessados. 
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21.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

21.12.1.1 ANEXO I-A – Estudos Preliminares. 

21.12.1.2 ANEXO I-B – Mapa Comparativo dos Preços Pesquisados. 

21.12.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

21.12.2.1 ANEXO II-A – Declaração de Integridade e Ética: Lei Anticorrupção n.º 
12.846, de 2013. 

Cascavel-PR, 18 de agosto de 2023. 

THIAGO DAROSS STEFANELLO 
Secretário da Casa Civil 

Conforme Portaria n.º 1.074/2023 - GAB 

MIROSLAU BAILAK 
Secretário de Saúde 

EMERSON MARCANTE 
Diretor do Departamento de Gestão de 

Aquisições Públicas 

FERNANDO MARCOS GEA 
Gerente da Divisão de Licitações 

Edital de licitação emitido pela servidora Kássia Leandra Pereira, em conformidade com a minuta de Edital 
padronizada aprovada pela Resolução n.º 32/2020 da Procuradoria Geral do Município. 
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21.12 |Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1 ANEXO - Termo de Referência; 

21.12.1.1 ANEXO I-A — Estudos Preliminares. 

21.12.1.2 ANEXO I-B — Mapa Comparativo dos Precos Pesaguisados. 

21.12.2 ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato. 

21.12.21 ANEXO II-A —- Declaracëo de Integridade e Ética: Lei Anticorrupc&o n.* 

12.846, de 2013. 

Cascavel-PR, 18 de agosto de 2023. 

THIAGO DAROSS STEFANELLO MIROSLAU BAILAK 

Secretario da Casa Civil Secretario de Saude 

Conforme Portaria n. 1.074/2023 - GAB 

EMERSON MARCANTE FERNANDO MARCOS GEA 

Diretor do Departamento de Gestao de Gerente da Divis3o de Licitacêes 

Aguisic6es Publicas 

Edital de licitac&o emitido pela servidora Kassia Leandra Pereira, em conformidade com a minuta de Edital 

padronizada aprovada pela Resolucdo n.€ 32/2020 da Procuradoria Geral do Municipio. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO 
PREÇO 

MÁXIMO 
UNIT. (R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

1 1 UND 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO AMBULÂNCIA 
FIAT DUCATO GREENCAR PLACA BDR-9H27 DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CASCAVEL. 

3.891,85 3.891,85 

Valor Total Geral: R$ 3.891,85 (três mil, oitocentos e noventa e um reais e oitenta e cinco 
centavos) 

  

 

    

:J
ï 

GOVERNO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 

DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AOUISICOES PUBLICAS 

  

  

CASCAVEL DIVISAO DE LICITACOES 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

PRECO PRECO 

ITEMOTDE.UNID. DESCRICAO MAXIMO TOTAL 

UNIT. (R$) (R$) 

SEGURO TOTAL DE VEICULO AMBULANCIA 

FIAT DUCATO GREENCAR PLACA BDR-9H27 DA 
1 1 |UND JCATO6 C C d 3.891,85| 3.891,85 

      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 

CASCAVEL.       

centavos)   Valor Total Geral: R$ 3.891,85 (três mil, oitocentos e noventa e um reais e oitenta e cinco     
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PREGAO N ....../20... 

(Processo Digital n.” 64998/2023) 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratacêo de seguro total de veiculo ambulência da Secretaria Municipal de Satide de 

Cascavel, conforme condicêes, guantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto da licitacêo tem a natureza de servico comum de Seguro Total de Veiculo. 

1.3. A presente contratacëo adotard como regime de execucéo a Empreitada por Preco Unitêrio. 

1.3.1. Opta-se pelo regime de execucao por preco unitêrio em virtude da possibilidade de 

prorrogacao do contrato. Ressalta-se ainda, gue o regime de empreitada por preco 

unitêrio é cabivel guando a Administracio tiver por intenc&o adauirir os servicos por 

unidade de medida, conforme guantitativo estimado, cujo valor total do contrato é o 

resultante da multiplicacêo do preco unitêrio pela guantidade e tipos de unidades 

contratadas. Portanto, é especialmente aplicdvel aos contratos ague podem ser 

divididos em unidades autênomas independentes gue compêem o objeto integral 

pretendido pela Administracêo. 

1.4. O prazo de vigência do contrato serê de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

1.5. Considerando as caracteristicas da contratacêo, e gue o seguro é um contrato firmado entre 

o proprietêrio do veiculo e uma seguradora, no agual a prêtica de mercado é adue o 

contratante pague uma taxa, conhecida como prêmio do seguro, para gue seja ressarcido em 

possiveis prejuizos (previstos na aplice) ao veiculo, como roubo, e até mesmo danos 

pessoais ou a terceiros. No serd exigida para a presente contratacao a tabela de formacao 

de custos com a descriminacdo do preco. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATACAO 

2.1 A justificativa e objetivo da contratacêo encontram-se pormenorizados em tépico especifico 

dos Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência. 

3. DESCRICAO DA SOLUCAO 

3.1. Conforme minudenciado nos Estudos Preliminares em anexo, a contratacao abrange a 

prestacêo do servico de Seguro total de veiculo ambulência Fiat Ducato Greencar placa BDR- 
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9H27 da Secretaria Municipal de Saude de Cascavel, com vigência de 12 meses. 

3.2. Ap6s a emissdo do empenho a contratada terê prazo de até 05 dias para emiss&o da apêlice 

de seguro em nome do Fundo Municipal de Saude CNPJ 09.051.532/0001-22 com vigência de 

12 meses. 

3.3. Juntamente com a apolice a contratada deverd emitir nota fiscal ou eguivalente, do valor 

total do contrato. 

3.4. O Servico contratado deverd possuir as seguintes coberturas: 

3.4.1. Cobertura Basica de Casco: 100% da referência do veiculo constante na tabela FIPE; 

3.4.2. Danos Materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

3.4.3. Danos Corporais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

3.4.4. Danos Morais: R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

3.4.5. Acidentes Pessoais Passageiros (APP); 

3.4.6. Morte/lnvalidez R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

3.4.7. Sem franguia para seguro de vidros laterais, dianteiro (pêra-brisa), traseiros e far6is; 

3.4.8. Franguia Reduzida; 

3.4.9. Assistência 24 Horas para servicos de guincho: Minimo 500 (guinhentos) guilêmetros 

com isencao de franguia. 

3.4.10. Regiao de circulacëo dos veiculos: Municipio de Cascavel, Estado do Parand e 

eventuais deslocamentos fora do Estado. 

3.4.11. Vigência da Ap6lice: 12 (doze) meses, com possibilidade de renovacio apés antes do 

têrmino deste periodo para n4o perde coberturas dos veiculos segurados. 

3.5. O servico contemplard: 

3.5.1. Atendimento de incidente envolvendo o veiculo segurado aguando convocado, 

pessoalmente ou através de telefone, para formalizacêes de sinistros guando ocorrer 

situac6es de emergência. 

3.52. Em casos de acidentes com o veiculo, deverd ser prestado atendimento no local do 

sinistro em no maximo 01 (uma) hora, guando o referido sinistro ocorrer no Municipio de 

Cascavel-Pr. 

3.53. Recolhimento do veiculo envolvido no incidente com caminhio guincho, guando 

necessdrio e de acordo com as clausulas contratadas; 

3.5.4. Reparos mecanicos, elêtricos e de funilaria no veiculo segurado e de terceiros, 

conforme clêusulas contratadas, assegurando ap6s o conserto, o perfeito funcionamento e 
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seguranca do veiculo; 

4.55. Pagamento a titulo de indenizacêo, conforme valor contratado, do valor de mercado 

do veiculo em caso de: 

35.51. Indicacêo, pela contratada, de perda total em caso de sinistro; 

3.5.5.2. Furto ou roubo, conforme clêusulas contratadas, 

3.5.6. Pagamento, conforme cldusulas contratadas, de danos imateriais decorrentes de 

responsabilidade civil, a terceiros, ao contratante ou seus associados, 

367 Pagamento a titulo de indenizacao, conforme clêusulas contratadas, em caso de 

morte, invalidez tempordria ou permanente a terceiros, ao contratante ou seus associados. 

4. DA CLASSIFICACAO DOS SERVICOS E FORMA DE SELECAO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de servico comum de carater continuado sem fornecimento de mêo de obra em 

regime de dedicacêo exclusiva, a ser contratado mediante licitacao, na modalidade pregao, 

em sua forma eletrênica. 

4.2. Os servicos a serem contratados enguadram-se nos pressupostos da IN n*01/2018-SEPLAG, 

nao se constituindo em aguaisguer das atividades, previstas no art. 9* da aludida instrucëo 

normativa, cuja execucëo indireta é vedada. 

4.3. A prestac&o dos servicos nêo gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada 

e a Administracëo Contratante, vedando-se agualguer relacëo entre estes gue caracterize 

pessoalidade e subordinacëo direta. 

5. REGUISITOS DA CONTRATACAO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os reguisitos da contratacêo abrangem o seguinte: 

5.1.1.Reauisitos necessêrios para o atendimento da necessidade: 

Para a comprovacdo da agualificacëo técnica, observados os limites do estritamente 

necessario para assegurar um minimo de seguranca guanto a idoneidade e capacidade técnico 

operativa para a boa execucdo do objeto, é necessêrio gue a empresa proponente do item 

veiculo ambulência apresente no momento da habilitacao: 

I. Comprovacêo de Capacidade Técnica, através da apresentacëo de Atestadols) de 

Capacidade Técnica, expedido por Pessoa Juridica de Direito Publico ou Privado, onde 

a licitante comprove o fornecimento de objeto compativel com objeto licitado, 

Conforme estabelece artigo 30 da leifederal n* 8.666/93; 
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I.  Certidêo de Regularidade junto a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, 

comprovando gue o licitante estê autorizado a operar seguros e nio se encontra sob 

direcëo fiscal, intervencêo ou em processo de liguidac3o extrajudicial. 

5.1.1.1. Para o atendimento das necessidades desta Contratacëo, a empresa vencedora 

deverê possuir autorizaêao da SUSEP para atuacëo no mercado de seguros e 

garantias, além de oficinas referenciadas no Municipio de Cascavel; 

5.1.1.1.1. Tal comprovacdo é necessria para assegurar um minimo de 

seguranca guanto a idoneidade e capacidade técnico operativa para 

a boa execucao do objeto, 

5.1.2. Natureza do Servico 

5.1.2.1. O Servico objeto deste processo licitatério possui caracteristicas de natureza 

continuada, optando o Administrador a formalizac&o de contrato, ante a 

possibilidade de renovacëo prevista na legislac&o, atendendo desta forma as 

imposicées da cedência; 

5.1.3. Critérios e praticas de sustentabilidade 

5131. Em atendimento ao disposto na IN 001/2018, a contratada deverd adotar as 

seguintes praticas de sustentabilidade ambiental na execucdo dos servicos: 

5.1.3.1.1. Utilizar produtos biodegradaveis, atéxicos, conforme ABNT NBR 

15448-1 e 15448-2 economizando energia, gds, 4gua, assim como separar 

seletivamente os residuos oriundos da prestacëo dos servicos; 

5.1.4. Vigência do Contrato 

5.1.4.1. O prazo de vigência do contrato serd de 12 meses, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, 

I!, da Lei 8.666, de 1993; 

5.1.5. Solucêes de Mercado 

5.1.5.1. O mercado de seguros e garantias é regulamentado por autarguia federal, 

vinculada ao Ministério da Economia, estando apta a oferecer o servico toda a 

empresa gue atender os regulamentos do setor. A contratacio de seguros, tanto 

para pessoas fisicas, como para a iniciativa privada e 6rgëos publicos é precedida 

da mesma metodologia: andlise do valor de mercado do veiculo, sua utilizac&o 

pelo proprietêrio e seus associados, bem como o risco inerente a atividade 
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exercida pelo contratante. Conclui-se gue a contrataco de terceiros, objeto da 

futura contratacêo, neste caso, é Unica alternativa para atender a necessidade 

desta Secretaria, provinda pelo aceite das cldusulas de cess3o de veiculo. 

5.1.5.2. Em pesauisa realizada no mercado fornecedor, foram identificadas vêrias 

empresas da drea de seguro aptas a prestacëo de servico nos moldes deste 

processo licitatério, conforme segue: 

  

Descric&o do Servico Prestador de Servicos 

  

Servico de Seguro total de veiculo 

ambulência Fiat Ducato Greencar placa BDR- *Seguro Sura S/A 

9H27 da Secretaria Municipal de Saude de *Gente Seguradora 

Cascavel.         

5.2 Declaracêo do licitante de gue tem pleno conhecimento das condicêes necessêrias para a 

prestacao do servico. 

5.3 As obrigacées da Contratada e Contratante estio previstas neste Termo de Referência com 

deveres especificos e compativeis com o objeto contratado. 

6. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO 

6.1. A execuc3o do objeto seguird a seguinte dinêamica: 

6.1.1.A execugao dos servicos serd iniciada em até 05 (cinco) dias ap6s a emissêo da Nota 

de empenho, na forma gue segue: 

6.1.1.1. Em até 05 dias apês a emissêo do empenho a contratada, dever4 emitir apélice 

de seguro, em nome do Fundo Municipal de Saude CNPJ 09.051.532/0001-22, 

com vigência de 12 meses. 

6.1.1.2. A contratada deverd prestar atendimento de incidente envolvendo o veiculo 

segurado auando convocado, pessoalmente ou através de telefone, para 

formalizacêes de sinistros guando ocorrer situacêes de emergência. 

6.1.1.3. O veiculo circulard no Municipio de Cascavel, Estado do Parand e eventuais 

deslocamentos fora do Estado. 
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GOVERNO MUNICIPAL 

CASCAVEL 
Seeretaria Municipal de Planejamento e Gest&o 

6.1.1.4. 

6.1.1.5. 

6.1.1.6. 

6.1.1.7. 

6.1.1.8. 

6.1.1.9. 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 

DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AOUISICOES PUBLICAS 

DIVISAO DE LICITACOES 

Em casos de acidentes com o veiculo, deverd ser prestado atendimento no local 

do sinistro em no maximo 01 (uma) hora, guando o referido sinistro ocorrer no 

Municipio de Cascavel-Pr. 

A contratada deverd providenciar o recolhimento do veiculo envolvido no 

incidente com caminhao guincho, guando necessario e de acordo com as 

clêusulas contratadas; 

A Contratada deverd providenciar os reparos mecênicos, elêtricos e de funilaria 

no veiculo segurado e de terceiros, conforme clausulas contratadas, 

assegurando ap6s o conserto, o perfeito funcionamento e seguranca do veiculo; 

A contratada devera realizar o Pagamento a titulo de indenizacao, conforme 

valor contratado, do valor de mercado do veiculo em caso de: 

6.1.1.7.1. (Indicacëo, pela contratada, de perda total em caso de sinistro; 

6.1.1.7.2. Furto ou roubo, conforme clêusulas contratadas; 

Caberd a contratada o Pagamento, conforme clêusulas contratadas, de danos 

imateriais decorrentes de responsabilidade civil, a terceiros, ao contratante ou 

seus associados; 

Cabera a contratada o Pagamento a titulo de indenizac&o, conforme clêusulas 

contratadas, em caso de morte, invalidez tempordria ou permanente a terceiros, 

ao contratante ou seus associados. 

6.1.2. O Servico contratado deverd possuir as seguintes coberturas: 

6.1.2.1. Cobertura Basica de casco: 100% da referência do veiculo constante na 

tabela FIPE; 

6.1.2.2. Danos Materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

6.1.2.3. Danos Corporais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

6.1.2.4. Danos Morais: R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

6.1.2.5. Acidentes Pessoais Passageiros (APP); 

6.1.2.6. Morte/lnvalidez R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

6.1.2.7. Sem franguia para seguro de vidros laterais, dianteiro (pêra-brisa), 

traseiros e far6is; 

6.1.2.8. Franguia Reduzida; 
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6.1.2.9. Assistencia 24 Horas para servicos de guincho: Minimo 500 (guinhentos) 

guilêmetros com isenco de franguia. 

7. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO E CRITÊRIOS DE MEDICAO: 

7.1. As atividades de gestêo e fiscalizacêo da execucëo contratual ser&o realizadas de acordo com 

os artigos, incisos e alineas do Decreto ne 14.405/2018; 

7.2. Os atores envolvidos na gestêo e fiscalizacio estio elencados abaixo: 

7.2.1. O gestor do Contrato aue terd a funcio de coordenar as atividades 

relacionadas a fiscalizacao do contrato, administrativa e setorial, bem como dos 

atos preparatérios a instrucëo processual e ao encaminhamento da 

documentacao pertinente ao setor de contratos para formalizac3o dos 

procedimentos guanto aos aspectos gue envolvam a prorrogacëo, alterac&o, 

reeguilibrio, pagamento, eventual aplicacëo de sancêes, extinc3o do contrato, 

dentre outros; 

7.2.2. O Fiscal do Contrato gue serd responsdvel pelo acompanhamento com o 

objetivo de avaliar a execucfo do objeto nos moldes contratados e, se for o 

caso, aferir se a aguantidade, agualidade, tempo e modo da prestac&o dos 

servicos estêo compativeis com os indicadores de niveis minimos de 

desempenho estipulados no ato convocatério, para efeito de pagamento 

conforme o resultado; 

7.3. A CONTRATANTE exercerd a fiscalizac&o da execucëo dos servicos, registrando as 

desconformidades gue forem identificadas, tendo como amparo legal o Edital da Licitacëo e 

o Termo de Referência, informando por meio de documento a CONTRATADA, as 

irregularidades/desconformidades identificadas em relacio ao objeto contratado, solicitando 

as providências de correcëo das mesmas; 

7.4. A CONTRATANTE irê notificar por escrito a CONTRATADA, se verificado gualguer problema 

nos servicos prestados, devendo a CONTRATADA corrigir os mesmos, sem agualguer nus 

para o CONTRATANTE, podendo ser ordenada a suspensêo dos servicos e respectivos 

pagamentos, se dentro de 48 (guarenta e oito) horas, a contar da entrega da notificac&o, nêo 

for atendida a reclamacëo, sem prejuizo das penalidades a gue ficar sujeita; 

8. INFORMACOES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. Ademanda da Secretaria tem como base as seguintes caracteristicas: 
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8.1.1. Regiëo de circulacêo do Veiculo: Municipio de Cascavel, Estado do Parand e 

eventuais deslocamentos fora do estado. 

8.1.2. Dadosdo veiculo: 

Ano de Fabricacao: 2019, 

Modelo 2019; 

Placa : BDR-9h27 

Chassi: 3CDFVBK9KES38547 

Renavam: 01216524790 

Categoria: Veiculo Oficial 

Cor: Branca, 4 portas, capacidade 03 passageiros 

9.  OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigacêes assumidas pela Contratada, de acordo com as 

clêusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeicêes, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execucao dos servicos, fixando prazo para a sua 

correcëo, certificando-se gue as solucêes por ela propostas sejam as mais adeguadas; 

9.3. Pagar a Contratada o valor resultante da prestacêo do servico, no prazo e condicêes 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.4. Ffetuar as retencêes tributdrias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

gue couber, em conformidade com o item 06 do Anexo X da IN N*01/2018-SEPLAG. 

9.5, Fornecer por escrito as informacêes necessêrias para o desenvolvimento dos servicos objeto 

do contrato; 

9.6. Cientificar a Secretaria competente para adocëo das medidas cabiveis aguando do 

descumprimento das obrigacêes pela Contratada; 

9.7. Arauivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificacées técnicas, orcamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatérios de inspecëes técnicas apés o 

recebimento do servico e notificacêes expedidas; 

9.8. Fiscalizar o cumprimento dos reguisitos legais, guando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3*, 85* da Lei n*8.666/1993. 
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10. OBRIGACOES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os servicos conforme especificacêes deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocacëo dos empregados necessêrios ao perfeito cumprimento das cldusulas contratuais; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os servicos efetuados em gue se verificarem vicios, defeitos ou 

incorrec6es resultantes da execuc3o ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuc&o do objeto, bem como por 

todo e gualguer dano causado ao Municipio, devendo ressarcir imediatamente a Administrac3o 

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos 4 Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos bésicos dos servicos a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinacées em vigor; 

10.5. Vedar a utiliza€&o, na execuc#o dos servicos, de empregado gue seja familiar de agente 

publico ocupante de cargo em comissio ou funcëo de confianca no érgêo Contratante; 

10.6. Ouando n4o for possivel a verificacëo da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — CAFILC, a empresa contratada deverd entregar ao setor responsdvel pela 

fiscalizac&o do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestacëo dos servicos, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa & Seguridade Social; 2) certid3o 

conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniëo; 3) certidêes gue comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 

Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidio Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, 

conforme alinea "c" do item 10.2 do Anexo VII-B da IN n*01/2018-SEPLAG; 

10.7. Paralisar, por determinacêo da Contratante, gualguer atividade gue nêo esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou gue ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens 

de terceiros; 

10.8. Promover a organizacêo técnica e administrativa dos servicos, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificacêes gue integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado; 

10.9. Conduzir os trabalhos com estrita observência as normas da legislac&o pertinente, cumprindo 

as determinacêes dos Poderes Publicos; 
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10.10.Submeter previamente, por escrito, a Contratante, para analise e aprovacëo, guaisguer 

mudancas nos métodos executivos gue fujam as especificacêes do memorial descritivo; 

10.11.N4o permitir a utilizacêo de gualguer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condic&o de aprendiz para os maiores de guatorze anos; nem permitir a utilizac4o do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigacêes 

assumidas, todas as condicêes de habilitacëo e gualificacêo exigidas na licitacao; 

10.13.Guardar sigilo sobre todas as informacêes obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.14.Arcar com o Onus decorrente de eventual eguivoco no dimensionamento dos guantitativos 

de sua proposta, inclusive guanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o guantitativo de vale transporte, devendo complement4-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta nêo seja satisfatério para o atendimento do 

objeto da licitacêo, exceto guando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do & 19 do 

art. 57 da Lei n$ 8.666, de 1993. 

10.15.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de aAmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranca da Contratante; 

10.16.Prestar os servicos dentro dos parimetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, eguipamentos e utensilios em aguantidade, gualidade e tecnologia adeguadas, com a 

observancia as recomendacêes aceitas pela boa técnica, normas e legislacêo; 

11. DA SUBCONTRATACAO 

11.1. N&o serd admitida a subcontratacao do objeto licitatério. 

12. ALTERACAO SUBJETIVA 

12.1. f admissivel a fusêo, cis3o ou incorporac&o da contratada com/em outra pessoa 

juridica, desde ague sejam observados pela nova pessoa juridica todos os reguisitos de 

habilitacëo exigidos na licitac&o original; sejam mantidas as demais clêusulas e condicêes do 

contrato; nao haja prejuizo a execucdo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administrac&o a continuidade do contrato. 

13. CONTROLE E FISCALIZACAO DA EXECUCAO 

131. O acompanhamento e a fiscalizacao da execucao do contrato consistem na 
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verificacêo da conformidade da prestacêo dos servicos, dos materiais, técnicas e eguipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, gue serëo exercidos por 

um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 

73 da Lei n* 8.666, de 1993 e nos termos do Decreto Municipal n?14.405/2018. 

13.2. O representante da Contratante devera ter a agualificac&o necessêria para o 

acompanhamento e controle da execuco dos servicos e do contrato; 

13.3. A verificacêo da adeguacëo da prestac&o do servico deverd ser realizada com base 

nos critêrios previstos neste Termo de Referência; 

13.4. O representante da Contratante deverd promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessêrias ao fiel cumprimento das cldusulas contratuais, 

conforme o disposto nos 88 19 e 2 do art. 67 da Lei n$ 8.666, de 1993; 

13.5. O descumprimento total ou parcial das obrigacêes e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejard a aplicacêo de sancêes administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislacao vigente, podendo culminar em resciso contratual, conforme disposto 

nos artigos 77 e 87 da Lei n* 8.666, de 1993; 

13.6. As atividades de gestêo e fiscalizac&o da execucdo contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistematica, podendo ser exercidas por servidores, eguipe de 

fiscalizacêo ou Unico servidor, desde gue, no exercicio dessas atribuicêes, figue assegurada a 

distinGêo dessas atividades e, em razêo do volume de trabalho, néo comprometa o desempenho 

de todas as acêes relacionadas & Gestdo do Contrato; 

13.7. Durante a execucëo do objeto, o fiscal do contrato deverd monitorar 

constantemente o nivel de gualidade dos servicos para evitar a sua degeneracio, devendo 

intervir para reguerer a CONTRATADA a correcëo das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas. 

13.8. A fiscalizac&o de ague trata este Termo de Referência nëo exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por gualguer irregularidade, 

ainda aue resultante de imperfeicêes técnicas, vicios redibitêrios, ou emprego de material 

inadeguado ou de gualidade inferior e, na ocorrência desta, néo implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n$ 

8.666, de 1993. 

13.9. Considerando as caracteristicas da contratacêo e gue o pagamento a contratada se 

dara de uma unica vez, ap6s a emissdo da apolice, n4o serd utilizado para a presente 
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contratac&o Instrumento de Medicao de Resultados (IMR). 

14. DO RECEBIMENTO E ACEITACAO DO OBJETO 

14.1. A emissêo da Nota Fiscal ou eguivalente deve ser precedida do recebimento 

definitivo dos servicos, nos termos abaixo. 

14.2. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA devera entregar toda a documentac&o comprobatéria do cumprimento da 

obrigacao contratual; 

14.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisêrio dos 

servicos, o Gestor do Contrato deverd providenciar o recebimento definitivo, ato gue 

concretiza o ateste da execucëo dos servicos. 

15, DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento serd efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

15.2. A emissêo da Nota Fiscal/Fatura serê precedida do recebimento definitivo do servico, 

conforme este Termo de Referência. 

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacëo da 

regularidade fiscal. 

15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessdrios e essenciais do documento, tais 

COMO: 

15.4.1. o prazo de validade; 

15.4.2. adata da emissêo; 

15.4.3. os dados do contrato e do 6rgao contratante; 

15.4.4. o periodo de prestacéo dos servicos; 

15.4.5. o valor a pagar;e 

15.4.6. eventual destague do valor de retencêes tributarias cabiveis. 

15.5. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstência gue impeca a 

liguidacêo da despesa, o pagamento ficarê sobrestado até gue a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-& apés a 

comprovacdo da regularizacêo da situacêo, nêo acarretando aualguer énus para a 
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Contratante; 

15.6. Serd considerada data do pagamento o dia em ague constar como emitida a ordem 

bancêria para pagamento. 

15.7. Antes de cada pagamento a contratada, serd realizada consulta para verificar a 

manutencêo das condicêes de habilitacêo exigidas no edital. 

15.8. Constatando-se, a situacao de irregularidade da contratada, serd providenciada sua 

notificacao, por escrito, para dgue, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua 

situa€ëo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderd ser prorrogado 

uma vez, por igual periodo, a critério da contratante. 

15.9. Previamente a& emissêo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administrac&o 

deveré realizar consulta para identificar possivel suspensêo temporëéria de participac&o 

em licitacêo, no &Ambito do 6rgêo, proibic&o de contratar com o Poder Puiblico, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

15.10. Nao havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverd comunicar aos 6rgêos responsdveis pela fiscalizacio da regularidade 

fiscal guanto a inadimplência da contratada, bem como aguanto & existência de 

pagamento a ser efetuado, para gue sejam acionados os meios pertinentes e 

necessdrios para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverd adotar as medidas necessdrias ê 

rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada & 

contratada a ampla defesa. 

15.12. Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serëo realizados 

normalmente, até ague se decida pela rescisdo do contrato, caso a contratada nêo 

regularize sua situacao. 

15.12.1. A retencêo de créditos da contratada poderê ocorrer somente guando se 

configurar um potencial risco de prejuizos ao erdrio, a exemplo de custos com a 

rescisdo e nova contratacëo, perda de servicos ou investimentos em razëo da 

rescisêo, ocorrência de superfaturamento, risco trabalhista, entre outros. 

15122. Serd rescindido o contrato em execucëo com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, seguranca nacional ou outro de interesse 

publico de alta relevência, devidamente justificado, em aualguer caso, pela maxima 

autoridade da contratante. 
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15.13. Ouando do pagamento, serd efetuada a retencdo tributdria prevista na legislacëo 

aplicavel, guando couber. 

15.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde gue a Contratada nio tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverd ser acrescido de 

atualizacêo financeira, e sua apuracëo se farê desde a data de seu vencimento até a data 

do efetivo pagamento, em gue os juros de mora serëo calculados & taxa de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicacio das seguintes 

férmulas: 

EM-I|XNxXVP, sendo: 

EM - Encargos moratérios; 

N - Nimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP - Valor da parcela a ser paga. 

|- indice de compensacëo financeira * 0,00016438, assim apurado: 

EM-IXN xVP, sendo: 

EM - Encargos morat6rios; 

N - Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP - Valor da parcela a ser paga. 

|- indice de compensacëo financeira - 0,00016438, assim apurado: 

(6 / 100) | - 0,00016438 

IE (DY) l2 365 TX - Percentual da taxa anual - 6% 

15.15. Na hipétese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 

devem ser instruidos com as justificativas e motivos e submetidos & apreciac&o da 

autoridade competente; gue adotar as providências para eventual apuracdo de 

responsabilidade, identificacao dos envolvidos e imputacêo de 6nus a duem deu causa ê 

mora. 

16. REAJUSTE 

16.1. Os precos sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentacdo das propostas. 

16.1.1. Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitacêo da contratada, 

os precos contratados poderëo sofrer reajuste ap6s o interregno de um ano, 
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aplicando-se o indice IPCA exclusivamente para as obrigacêes iniciadas e 

concluidas apés a ocorrência da anualidade. 

16.2. Nos reajustes subseguentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado a 

partir dos efeitos financeiros do Gltimo reajuste. 

16.3. No caso de atraso ou nêo divulgacëo do indice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagard a CONTRATADA a importência calculada pela ultima variaco conhecida, 

liguidando a diferenca correspondente tao logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memoria de cêlculo referente ao reajustamento de 

precos do valor remanescente, sempre gue este ocorrer. 

16.4. Nas afericêes finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.5. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de agualguer 

forma nêo possa mais ser utilizado, serd adotado, em substituicëo, o gue vier a ser 

determinado pela legislac&o entio em vigor. 

16.6. Na ausência de previsao legal guanto ao indice substituto, as partes elegerëo novo 

indice oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

16.7. O reajuste serd realizado por apostilamento. 

17. GARANTIA DA EXECUCAO 

17.1. No haverd exigência de garantia contratual da execucëo, visto caracteristicas do servico 

contratado; 

18. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infracdo administrativa nos termos da Lei n$ 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

gue: 

18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente gualguer das obrigacêes assumidas em decorrência 

da contratacao; 

18.1.2. Ensejar o retardamento da execucêo do objeto; 

18.1.3. Falhar ou fraudar na execuciio do contrato; 

18.1.4. Comportar-se de modo inidêneo; ou 

18.1.5. Cometer fraude fiscal. 

18.2. Pela inexecucao total ou parcial do objeto deste contrato, a Administracio pode aplicar 
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a CONTRATADA as seguintes sanc6es: 

18.2.1. Advertência por escrito, guando do nio cumprimento de aguaisguer das 

obrigacées contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aguelas gue 

nêo acarretam prejuizos significativos para o servico contratado; 

18.2.2. Multa de: 

18.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 

o valor adjudicado em caso de atraso na execucdo dos servicos, limitada a 

incidência a 15 (guinze) dias. Ap6s o décimo auinto dia e a critério da 

Administracêo, no caso de execucdo com atraso, poderd ocorrer a n&o- 

aceitac&o do objeto, de forma a configurar, nessa hipotese, inexecucëo total 

da obrigacao assumida, sem prejuizo da resciso unilateral da avenca; 

18.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execucdo do objeto, por periodo superior 

ao previsto no subitem acima, ou de inexecucëo parcial da obrigac&o 

assumida; 

18.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (guinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecucao total da obrigacio assumida; 

18.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

18.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serëo consideradas 

independentes entre si. 

18.2.3. Suspensêo de licitar e impedimento de contratar com o @rgëo, entidade ou 

unidade administrativa pela aual a Administraco Publica opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

18.2.4. Sancao de impedimento de licitar e contratar com o 6rgdos e entidades do 

Municipio pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

18.2.4.1. A Sancao de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicêvel em guaisguer das hipteses previstas como infracëo 

administrativa. 

18.2.5. Declarac&o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracëo 

Publica, enguanto perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até gue 
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GOVERNO MUNICIPAL 

CASCAVEL 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestêo 
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DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AOUISICOES PUBLICAS 

DIVISAO DE LICITACOES 

seja promovida a reabilitac&o perante a prépria autoridade gue aplicou a 

penalidade, gue serd concedida sempre gue a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuizos causados; 

18.3. As sancbes previstas nos subitens acima poderëo ser aplicadas & CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.4. Para efeito de aplicaco de multas, as infragêes sêo atribuidos graus, de acordo com as 

  

  

  

  

  

          
  

  

  

  

  

      

  

  

tabelas1e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRACAO 

ITEM DESCRICAO GRAU 

1 Permitir situacao gue crie a possibilidade de causar dano fisico, 0S 

lesao corporal ou consegiëncias letais, por ocorrência; 

Suspender ou interromper, salvo motivo de forca maior ou 

2 caso fortuito, os servicos contratuais por dia ou por unidade de 04 

atendimento; 

3 Manter funciondrio sem gualificac&o para executar os servicos 03 

contratados, por empregado e por dia; 

A Recusar-se a executar servico determinado pela fiscalizacio, 02 

por servico e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinacêo formal ou instrucio complementar do 02 

6rgdo fiscalizador, por ocorrência; 

Substituir empregado gue se conduza de modo inconveniente 

6 ou nêo atenda as necessidades do servico, por funciondrio e o1 

por dia;           
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Cumprir aguaisguer dos itens do Edital e seus Anexos nio 

7 previstos nesta tabela de multas, ap6s reincidência 03 

formalmente notificada pelo 6rgëo fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 
  

8 Indicar e manter durante a execucëo do contrato os 01 

prepostos previstos no edital/contrato;           

185 Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, l e IV da Lei n$ 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais gue: 

18.5.1 tenham sofrido condenacëo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de guaisguer tributos; 

18.5.2 tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitac&o; 

18.5.3 demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a Administrac&o em virtude 

de atos ilicitos praticados. 

18.6 A aplicac&o de gualguer das penalidades previstas realizar-se-ê em processo administrativo 

dgue assegurard o contraditério e a ampla defesa & CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n* 9.032/2009. 

18.7 As multas devidas e/ou prejuizos causados & Contratante serjo deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, guando 

for o caso, serêo inscritos na Divida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente. 

18.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverd ser recolhida no prazo méximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicac&o enviada pela autoridade 

competente. 

18.8 A autoridade competente, na aplicacêo das sancêes, levarê em considerac3o a gravidade da 

conduta do infrator, o carêter educativo da pena, bem como o dano causado & Administracëo, 

observado o principio da proporcionalidade. 

18.9 As penalidades ser3o obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores CAFILC. 

19. CRITÊRIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR. 

19.1 As exigéncias de habilitac3o juridica e de regularidade fiscal e trabalhista sêo as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

19.2 Os critêrios de gualificacio técnica a serem atendidos pelo fornecedor serao: 
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19.2.1 Para garantir gue as necessidades desta Contratac&o sejam cumpridas, solicitamos a 

empresa vencedora, autorizac&o da SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) para 

atuacëo no mercado de seguros e garantias, além de oficinas referenciadas no Municipio de 

Cascavel. Destacamos gue a SUSEP é uma Autarguia vinculada ao Ministério da Economia, 

responsével pelo controle e fiscalizagio dos mercados de seguro, previdência privada aberta, 

capitalizacêo e resseguro. Uma vez gue a SUSEP fiscaliza seguros e previdência privada, sua 

func&o também é a de autorizar e registrar instituicêes a oferecerem esses produtos 

financeiros no mercado. Esse processo tem como objetivo dar maisseguranca aos 

consumidores e fiscalizar fundos de reserva das seguradoras a fim de manter o pleno 

funcionamento das indenizacêes. 

19.3 O critério de aceitabilidade de precos ser: 

19.3.1 Valor Global: R$ 3.891,85 (três mil oitocentos e noventa e um reais e oitenta e 

cinco centavos) 

19.3.2. Valor Unitêrio: conforme planilha de composicio anexa ao edital. 

19.4 O critério de julgamento da proposta é o menor preco unitêrio. 

19.5 A nêo abertura de item exclusivo a ME/EPP/COOP beneficiadas pela LC n. 123/2006, 

justifica-se pela caracteristica da contratacêo: Companhias de seguro (ou Sociedades 

Seguradoras) sêo empresas constituidas sob a forma de sociedade anênima, especializada em 

assumir riscos, ou seja, a obrigacao de pagar ao contratante (segurado), ou a guem este 

designar, uma indenizacêao em caso de sinistro, guando ocorrer o risco indicado e temido, 

recebendo, para isso, antecipadamente, o prêmio estabelecido; nao podendo ter outra 

atividade ague nêo seguros, planos de previdência e capitalizacêo. (fonte: 

http://www.tudosobreseguros.org. br/tss-as-seguradoras-e-a-regulacao-do-mercado/ - 

adaptado). 

Logo, a contratac&o dar-se-ê diretamente com a sociedade seguradora, onde a corretora de 

seguros atuard como prestador de servicos a futura contratada, nio podendo assumir 

compromissos em nome desta. 

19.6 As regras de desempate entre propostas sêo as discriminadas no edital. 
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GOVERNO MUNICIPAL 

CASCAVEL 
Seeretaria Municipal de Planejamento e Gest&o 
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20. ESTIMATIVA DE PRECOS E PRECOS REFERENCIAIS. 

20.1 O custo estimado da contratacêo é o previsto no valor global mêximo. 

20.2 Tal valor foi obtido a partir de ampla pesguisa de mercado com empresas do ramo, 

conforme tabela abaixo: 

  

  

                

Gente Sura Mafre Porto Bancode Bence s DESCRICAO D 
MR DE ES Seguradora | Seguros Seguros Seguro Prelgos Prez;os Mide R3 

SEGURO TOTAL DE VEICULO 

AMBULANCIA  FIAT DUCATO 
R$ R$ R$ | R$ 

GREENCAR PLACA BDR-9H27 DA 3 R$ 4.700,00 R$ 3.710,00 
SECRETARIA . MUNICIPAL DE 5.845,2 3.112,26 3.426,98 4.510,00 | 38. ..5 

SAUDE DE CASCAVEL. 
  

21. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS. 

372/33390396902 — Seguros de Veiculos da Saude PUiblica 

Cascavel, 07 de Agosto de 2023. 

C\e 

\Ad:?& C. de A. Cruz aiana Cristina Alves 

nistradora Hospitalar Gerente de Divisao 

) {\A&RC% , "20,;0.\,&/%%. 

24.787-2 o 20.623-1 
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ANEXO I-A - ESTUDOS PRELIMINARES 

T 
GOVERNO MUNICIPAL 

CASCAVEL 
EE ] 

ESTUDO PRELIMINAR 

INTRODUCAO 

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar, onde serd avaliada a viabilidade da contratagao 

pretendida, bem como apresentard os elementos essenciais gue servirao para compor o Termo de 

Referência, de modo a melhor atender as necessidades da SESAU. 

1- OBJETO DA CONTRATACAO 

Aguisiêo de Seguro Total de Veiculo Ambulëncia Fiat Ducato Greencar placa BDR-9H27 da Secretaria Municipal de 

Saide de Cascavel. 

2- SUPORTE LEGAL 

A Constituicao Federal (1988), em seu artigo 198, decretou a descentralizagao da saide para os 

Estados e Municipios, garantindo atendimento universal e integral a todos os brasileiros. A evolucio do 

Sistema Unico de Saide — SUS passou por diversas fases e desde 2010, houve a publicacio de diversas 

resolucêes. 

Portaria GM/MS n* 4.279, estabeleceu diretrizes para estruturacio das Redes de Atencao a Satide — 

RAS, dentre as estratégias estabelecidas na referida Portaria estê presente o transporte sanitêrio como uma 

atividade de apoio as RAS, com a responsabilidade de dar condicées & continuidade do tratamento das 

pessoas gue necessitam de deslocamento para outras instituicées na mesma cidade ou em centros mais 

especializados, na drea da satide. Nas RAS a prestacao de servico de transporte do paciente é obrigatéria e 

imposta 4 todas seeretarias municipais de saide, gue tém como funcao a gestêo, prestagao e regulacdo dos 

servicos no Ambito do SUS, inclusive do transporte sanitêrio eletivo. No Municipio de Cascavel/PR a 

execugdo do transporte sanitêrio eletivo é organizada pela SESAU, utilizando uma frota veiculos prépria. 

A Emenda constitucional n? 19, trouxe mudancas para a administrag&o publica, instigando a 

administrag&o a buscar novas formas e estar em constante aprimoramento dos servicos piblicos (BRASIL, 

1998). 

A Resolucdo N* 13, de 23 de fevereiro de 2017, dispêe sobre as diretrizes para o Transporte Sanitêrio 

Eletivo destinado ao deslocamento de usuêrios para realizar procedimentos de cardter eletivo no Ambito 

SUS. 

A Lei n* 8.080, de 19 de setembro de 1990, gue dispêe sobre as condicëes para a promogëo, proteco 

e recuperagao da satide, a organizacao e o funcionamento dos servicos; 

Decreto n* 7508/2011, Capitulo TI - do planejamento da saiide, em gue os entes federados devem 

compatibilizar as necessidades das politicas de saude com a disponibilidade de recursos financeiros e 

determina, no dmbito estadual, gue o planejamento deve ser realizado de maneira regionalizada, a partir 

das necessidades dos Municipios, considerando o estabelecimento de metas de satide; 

Art. 30 da Lei Complementar n* 141, de 13 de janeiro de 2012, gue dispêe sobre a necessidade de 

construgdo ascendente e de compatibilizaeao sistéëmica dos instrumentos de planejamento da satide; 

Portaria n* 3.134, de 17 de dezembro de 2013, gue dispêe sobre a transferência de recursos 

financeiros de investimento do Ministério da Sauide a Estados, Distrito Federal e Municipios, destinados a 

aguisigao de eguipamentos e materiais permanentes para a expansio e consolidagao do Sistema Unico de 

Saide (SUS) e cria a Relac&o Nacional de Eguipamentos e Materiais Permanentes financidveis para o SUS 

(RENEM) e o Programa de Cooperagêo Técnica (PROCOT) no Ambito do Ministério da Saide. 
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MUNICIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 
E E a DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AGUISICOES PUBLICAS 

CASCAVEL DIVISAO DE LICITACOES 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestêo 

    

GOVERNO MUNICIPAL 

CASCAVEL  An. g da Portaria GM/MS n* 2.135/2013, gue trata do planejamento regional 
integrado; 

Portaria N* 2.563, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017, Regulamenta a aplicaco de recursos de 

programa€êo para financiamento do Transporte Sanitêrio Eletivo destinado ao deslocamento de usuêrios 

para realizar procedimentos de cardter eletivo no Ambito do Sistema Unico de Satide (SUS). 

3- ANALISE DA CONTRATACAO ANTERIOR 

A Secretaria de Satide considerou editais anteriores na aguisico deste servico adotando 

padr&o semelhante no modelo de contrac#o. Considerando gue o contrato anterior nao teve 

gualguer sang&o ou apontamento da contratada gue motive alteracées na forma de execucio dos 

servicos, admite-se gue o mesmo atendeu as expectativas, contribuindo para a organiza€do dos 

servicos prestados aos pacientes bem como as necessidades do municipio. 

4- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

A Secretaria de Saude do Estado do Parand, cedeu veiculo AMBULANCIA FIAT DUCATO 

GREENCAR - AMBULANCIA - Placa: BDR-9H27- (Chassi:3C6DFVBKOKES38547, e 

formalizou esta empréstimo através do Termo de Cessêo de Uso n?n 2020037/2020 anexo, o gual 

em sua clausula 8* exige a contrataco de seguro para tal veiculo, sob pena da nêo aguisieêo do 

seguro gerar a rescisêo do termo de cedência. 

5- PLANEJAMENTO 

A presente contratacdo alinha-se com o plano de a€io de metas do Municipio elaborado em 2023, 

constantes no Item | - Implementar as ac6es previstas no Programa Satide Humanizada, 

ACOES: Eguipar as Unidades de Saide bem como os servigos voltados a Atencao B4sica em Satide 

da populacao. 

6- REOUISITOS DA CONTRATACAO 

Para a comprovag&o da gualificag&o técnica, observados os limites do estritamente necessério para 

assegurar um minimo de seguranca guanto ê idoneidade e capacidade técnico operativa para a boa 

execucio do objeto, é necessrio gue as empresas proponentes do item veiculo ambulência apresentem: 

1.  Comprovacio de Capacidade Técnica, através da apresentag&o de Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, expedido por Pessoa Juridica de Direito Publico ou Privado, onde a licitante comprove 

o fornecimento de objeto compativel com objeto licitado,Conforme estabelece artigo 30 da lei 

federal n*8.666/93; 

I. Certidio de Regularidade junto a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, 

comprovando gue o licitante estd autorizado a operar seguros e nao se encontra sob direcdo 

fiscal, intervengêo ou em processo de liguidacao extrajudicial. 

Natureza do servico: 
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MUNICIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 
E E a DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AGUISICOES PUBLICAS 

CASCAVEL DIVISAO DE LICITACOES 
Seeretaria Municipal de Planejamento e Gest&o 

    

GOVERNO MUNICIPAL 

CASCAVEL 
TT Em atendimento ao disposto na IN 001/2018, a contratada devera adotar as 

seguintes prêticas de sustentabilidade ambiental na execucëo dos servicos: 

a) Efetivar praticas de sustentabilidade ambiental, guando da execucdo dos servicos, utilizando produtos 

biodegradaveis, atéxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448$-2 economizando energia, gés, 4gua, 

assim como separar seletivamente os residuos oriundos da prestac&o dos servicos; 

Duracio do contrato: 

O contrato decorrente deste processo terd durag&o de 12 (doze) meses. 

6- ESTIMATIVA DE OUANTIDADES 

A estimativa dos itens a serem adguiridos foi baseada na exigéëncia do termo de cessêo de uso. 

1 SEGURO TOTAL DE VEICULO, 
FIAT DUCATO GREENCAR - AMBULANCIA 

  

  

- Ano fabricacao: 2019, Modelo: 2019 
- Placa: BDR-9H27 

- Chassi:3C6DFVBK9KE538547 
- Combustivel: Diesel 

- Portas: 04 

- Capacidade: 3 Passageiros 

- CAmbio Automatico: N&o 

- Renavam: 01216524790 
- Categoria: Veiculo oficial 
- Cor: Branca       
  

7- JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUCAO A CONTRATAR 

Para a contratago a SESAU opta pela modalidade Pregêo Eletrênico, do Tipo Menor Prego Unitêrio, 

e modalidade contrato. 

8- ESTIMATIVA DE PRECOS OU PRECOS REFERÊNCIAS 

Os pregos serio estimados, através de pedidos de orsamentos, encaminhados para empresas no ramo de 

atividade e posteriormente anexados aos autos do processo. 

9- DESCRICAO DETALHADA DO SERVICO 

A licitac&o contemplara a aguisicao de : 

Seguro Total para o veiculo Ambulência Suporte Bésico - Fiat Ducato Green: 

U)
 

Pagina 55 de 67 
  

Edital Modelo para Pregëo Eletrênico: Servicos Continuados SEM Dedicac&o Exclusiva de Mêo de Obra - Resolucio PGM n.e 32/2020. 

Atualizacëo: Outubro/2021.



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

Página 56 de 67 

Edital Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados SEM Dedicação Exclusiva de Mão de Obra – Resolução PGM n.º 32/2020. 
Atualização: Outubro/2021. 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 
E E a DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AGUISICOES PUBLICAS 

CASCAVEL DIVISAO DE LICITACOES 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestêo 

    

GOVERNO MUNICIPAL 

CASCA! Wm“_v._a' Deve possuir as seguintes coberturas: 

d Cobertura bêsica de casco: 100% da referência do veiculo constante na tabela FIPE; 

II. Danos materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais): 

TI. Danos Corporais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

IV. Danos Morais: R$ 20.000.00 (vinte mil reais); 

V Acidentes Pessoais Passageiros (APP); 

VI.  Morte/lnvalidez R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

VIL Sem franguia para seguro de vidros laterais, dianteiro (pêra-brisa), traseiros e farois; 

VII. Franguia reduzida; 

IX.  Assistência 24 horas para servicos de guincho: minimo 500 (guinhentos) guilêmetros com isencio 

de franguia; 

X. Regido de circulaco dos veiculos: Municipio de Cascavel, Estado do Parand e eventuais 

deslocamentos fora do Estado. 

X1. A empresa vencedora deverd disponibilizar atendimento, pessoalmente ou através de telefone 

(emergéncias), para formalizagao de sinistros guando ocorrer situagëes de emergência: 

XII. Em caso de acidentes com os veiculos da frota da SESAU, deverd ser prestado atendimento no 

local do sinistro em no mdximo 01 (uma) hora, guando o referido sinistro ocorrer no municipio de 

Cascavel-PR. 

XINI. Vigência da Apdlice: 12 (doze) meses, com possibilidade de renovag&o apês antes do término 

deste periodo para nao perde coberturas dos veiculos segurados. 

XIV. Considerando a Resoluco 329/2015 SESA gue torna obrigatêrio o uso da clausula antifraude e 

anticorrup£do, na execugio dos recursos financeiros repassados pela SESA; fica vedado na execucio do 

presente contrato 4 contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu: 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente piblico ou a guem 

guer gue seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

b) — Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente contrato; 

c)  Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificacêes ou prorrogacëes do 

d) presente contrato, sem autorizag&o em lei, no ato convocatério da licitacdo piblica ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; 

e) Manipular ou fraudar o eguilibrio econêmico-financeiro do presente contrato; ou de gualguer 

maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar guaisguer agëes ou omissêes gue constituam 

pratica ilegal ou de corrupgao, nos termos da Lei n* 12.846/2013 (conforme alterada), do decreto n* 

$8.420/2015 (conforme alterado), do u.s. foreign corruptpracticesactde 1977 (conforme alterado) ou de 

guaisguer outras leis ou regulamentos aplicdveis (“leis anticorrupeao”), ainda gue nio relacionadas com 

o presente contrato. 
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MUNICIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 

DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AOUISICOES PUBLICAS 
GOVERNO MUNICIPAL o ” 

CASCAVEL DIVISAO DE LICITACOES 
Seeretaria Municipal de Planejamento e Gest&o 

  

T 
GOVERNO MUNICIPAL. 

Seretaria de Sadde 

10-BENEFICIOS DIRETOS E INDIRETOS DA CONTRATACAO 

Com a contratagëo, a Secretaria Municipal de Saude almeja alcancar os seguintes resultados: 

Beneficios diretos: 
CA aguisico de seguro para um veiculo é forma eficiente de zelar pelo patrimênio piblico, 

garantindo a recomposicëo do er&rio pela ocorrência de eventual sinistro gue gere dano ou 
perda nos veiculos segurados, além do gue a contratag&o de seguro de responsabilidade 
civil resguarda a administrag&o contra eventuais demandas judicias em decorrência de 
acidentes provocados por veiculos de propriedade de entes publicos 

C Agilidade na prestacdo do servico; 

( Custo do servico prestado; 

C Cumprimento das determinagëes legais em relacëo a satde por parte do poder publico 

municipal; 

Beneficios indiretos: 

C. Melhorar o nivel de saude da populag&o: 

C Responder com efetividade as necessidades em saide: 

C Prestaco de servicos especializados em lugar adeguado; 

11- PROVIDÉÊNCIAS PARA ADEOUACAO DO AMBIENTE DA UNIDADE REOUISITANTE E 

CONTRATACOES CORRELATAS 

Considerando gue a prestagêo do servico ocorrerd nas dependências da Contratada, nêo h4 

necessidade de adeguac&o de ambiente na unidade reguisitante. 

A presente contratagêo nao estê alinhada com contratacëes correlatas e/ou independentes. 

12- VIABILIDADE DA CONTRATACAO 

O pagamento do seguro tem um custo irrisério como reguisito para receber uma ambulência 

de valor aproximado de 130.000,00, consideramos assim gue a contratagao é VIAVEL, além de 

ser fundamental para o atendimento das necessidades e interesses da Administracao. 
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MUNICIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 

.. n a DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AOUISICOES PUBLICAS 

CASCAVEL DIVISAO DE LICITACOES 
Seeretaria Municipal de Planejamento e Gest&o 

  

  
14- EOUIPE DE PLANEJAMENTO 

Elizabêth Rosana de Almeida Zotti 
Matricula:11067-2 
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ANEXO I-B – MAPA COMPARATIVO DOS PREÇOS PESQUISADOS 

 
 

z 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 2 m N
 

LL 

Y LL 

O — ë LL] 

2 s LL] 

s s O. 
LL] 
O — - o. 2 s ) 2 s a Pm 
LL 
OE 
o LL 
N
 

z 

DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AGUISICOES PUBLICAS 

  

GOVERNO MUNICIPAL 

CASCAVEL DIVISAO DE LICITACOES 
Seeretaria Municipal de Planejamento e Gest&o 

MAPA COMPARATIVO DOS PREGOS PESOUISADOS ANEXO I-B — 

apnes 
ap 

o__hRuom 

“ejieg 
:u__mo:ê 

“opioJe 
aag 

(eugsajas 
ap 

oSaid 
op 

oeheuiwiajap 
a 
esinbsad 

ejad 
jaaesuodsa4 

Jopias) 

  

v
E
 
Q
 

\u\\u&_%mummu 

 
 

“SOpnao 
saioleA 

s
i
e
w
a
p
 
sop 

awuedaa5sip 
ie1sa 

10d 
eipawui 

ep 
o
g
3
i
s
o
d
w
o
2
 

eied 
o
p
e
s
a
p
i
s
u
o
2
s
a
p
 

1oj 
o
p
e
i
u
#
a
u
 

a 
02sua1se 

WO2J 
40JEA 

D 

“So1elnduIs 
s
E
I
N
S
M
U
B
E
I
E
I
 

INSSOd 
O
E
S
E
I
E
M
U
O
I
 

epe) 
onb 

o
s
 

'soSaid 
ap 

OJueg 
SOU 

S
e
p
n
g
o
 
$a03e102 

Se 
1epijeA 

ap 
wy 

e 
SOMNSAS 

Ap 
SEJO12LO) 

P 
SOIUBWIESIO 

S
O
P
E
I
D
I
O
S
 
WEJO4 

:SAJOPAIAUIO] 
W
O
?
 
O
I
U
B
W
E
I
U
O
 

ap 
O
E
S
e
Z
I
R
N
 
B
e
d
 
E
A
N
R
E
I
N
S
N
T
 
A 

“0ssa204d 
op 

a
p
e
p
i
n
n
a
d
w
o
)
 

e 
o
p
u
n
u
e
i
e
#
 
'
o
p
e
2
a
w
 

ap 
10JeA 

oe 
O
p
e
w
i
x
o
i
d
e
 
siew 

ejuasaide 
as 

anb 
O 

1as 
SO5a1d 

ap 
O2ueg 

ou 
S
e
p
n
g
o
 
$a05$e102 

a 
S
O
J
U
a
W
e
3
4
0
 

$o 
a
n
u
a
 
O
p
n
a
o
 

10jeA 
ojad 

as-e2ynsnI 
e
2
n
U
R
U
E
 

elpgw 
e
i
o
J
o
p
o
l
a
w
u
 

ep 
o
e
s
e
z
m
n
 

v 
(e 

1
a
n
e
d
e
 

o
p
u
e
n
b
 

'sa4ojeA 

ap 
O
e
J
e
l
a
p
i
s
u
o
J
s
a
p
 

a 

e
i
o
J
o
p
o
i
a
w
 

ep 
eyloJsa 

e 
eaed 

e
A
n
e
I
y
N
S
N
F
 

 
 

 
 

g 
i 

i 
f 

i 
a 

“ 
. 

N 
T 

- 
1
3
A
V
O
S
V
O
 

30 
3
O
N
V
S
 

30 
T
V
d
I
O
I
N
N
W
 
V
I
M
V
1
3
M
9
3
S
 

VO 
L
Z
H
6
-
M
O
B
 
V
O
V
I
d
 

S8TER'E $U 
O0O'OTS'v 

$ 
| 

OOOTLE 
SM 

|
 

86'9ZV€ 
SM 

| 
O
O
O
O
L
V
S
H
 
|
 

9TZITE 
S 

s? 
SV8'S 

SM 
M
V
O
N
3
4
H
9
 
OLVONA 

1Vl4 
V
O
N
V
I
N
S
W
Y
 
OIN2I3A 

30 
V
1
O
1
 
O
M
N
9
3
S
 

V9LZT 
|LSLYOS| 

T 

- 
sesinbsad 

SOSaA, 
19 

””—. 
a
u
_
ê
>
 
esl 

uuu 
k
 

nu 
o
s
 

n_u 
g
i
s
 

o
m
B
a
s
 
oMod 

| 
sOinfas 

a
a
e
w
 |
 

s
o
m
f
a
s
 
ems 

|
 
eaopeinfas 

a
u
a
9
 

SNALI 
$SOOG 

O
Y
J
I
M
D
S
3
a
 

A
M
3
S
L
Y
I
 

  
  

  
  

  
  

  
  

 
 

  
  

 
 

  
E
T
O
Z
/
T
9
V
Z
 
M
 

| O
N
G
N
V
 

* 
D
V
I
d
3
S
 

- 
0
2
0
Z
/
9
0
0
 

sU 
'NI- 

S
O
O
V
S
I
N
D
S
3
d
 
S
O
3
3
M
d
 
S
O
A
 
O
N
L
V
V
A
W
N
O
)
 
V
d
Y
N
 

  
 
 

Pagina 59 de 67 

2 32/2020. 

  

PGM n 3o Edital Modelo para Pregêo Eletrênico: Servicos Continuados SEM Dedicacêo Exclusiva de Mao de Obra - Resoluc 

Atualizacëo: Outubro/2021.



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

Página 60 de 67 

Edital Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados SEM Dedicação Exclusiva de Mão de Obra – Resolução PGM n.º 32/2020. 
Atualização: Outubro/2021. 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N.º ......../20..., QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL E A EMPRESA 

........................................................... 

 

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo Municipal José Silvério de 

Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Bairro Centro, Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.810-

011, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.181.988-0, inscrito no CPF sob o n.º 

498.725.759-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA a empresa .........................., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º ..................., sediada à ........., n.º 

.............., Bairro ............., Cidade/UF .............., CEP ..............., neste ato representada pelo(a) 

Sr.(ª) ........................, de nacionalidade ...................., portador(a) da Cédula de Identidade RG 

n.º .................., inscrito(a) no CPF sob o n.º ..................., residente à ................., n.º ................, 

Bairro ................., Cidade-UF .............., CEP .............., resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão n.º ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de 

...................................., que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 

EE R DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AOUISICOES PUBLICAS 

CASCAVEL DIVISAO DE LICITACOES 

  

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE 

SERVICOS N.? ........ /20..., OUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICIPIO DE CASCAVEL E A EMPRESA 

O MUNICIPIO DE CASCAVEL, pessoa juridica de direito publico interno, inscrito no CNP]J sob o 

n. 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo Municipal José Silvério de 

Oliveira, sito a Rua Parand, n.* 5.000, Bairro Centro, Cascavel, Estado do Parand, CEP 85.810- 

O011, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de ldentidade RG n.. 4.181.988-0, inscrito no CPF sob o n.. 

498 .725.759-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA a empresa ... .s ssss ssss , pessoa 

juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o N. ... ssss , Sediada a ... , n.9 

.............. , BaifFO ... Cidade/UF ... CEP ... NEste ato representada pelo(a) 

Sr.(B) oss ,de nacionalidade ... , portador(a) da Cédula de ldentidade RG 

EE , inscrito(a) no CPF sob o N. ... ,residente a ... NO ssss , 

BaiFFO ... ssss , Cidade-UF ... , CEP ... eeee s , Fesolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregêo N.A .......... /20...., mediante as cléusulas e condicêes a seguir 

enunciadas: 

  

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
      

1.1 O objeto do presente 'instrumento é a contratacëo de servicos de 

.................................... , ue serao prestados nas condicêes estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregëo, identificado no preimbulo, ea 

proposta vencedora, independentemente de transcricdo. 

1.3 Discriminacao do objeto: 

  

UNIDADE 

ITEM | DESCRICAO/ESPECIFICACAO | OUANTIDADE DE VALPR VALOR 
MEDIDA UNITARIO | TOTAL                 

Pagina 60 de 67   
Edital Modelo para Preg&o Eletrênico: Servicos Continuados SEM Dedicac&o Exclusiva de Mêo de Obra - Resoluc&o PGM n. 32/2020. 

Atualizacëo: Outubro/2021.



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

Página 61 de 67 

Edital Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados SEM Dedicação Exclusiva de Mão de Obra – Resolução PGM n.º 32/2020. 
Atualização: Outubro/2021. 

      

      

      

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes 

até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e seja observado o disposto no Anexo X da IN SEPLAG n.º 01, de 2018, atentando, 

em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

2.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

2.1.4 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração; 

2.1.5 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação; 

2.1.6 Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ .............. (...................). 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 

.. n a DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AOUISICOES PUBLICAS 

CASCAVEL DIVISAO DE LICITACOES 

    

  

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
    
  

2.1 O prazode vigênciadeste Termo de Contrato é aguele fixado no Termo de Referência, 

contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes 

até o limite de 60 (sessenta) meses, desde ague haja autorizacêo formal da autoridade 

competente e seja observado o disposto no Anexo X da IN SEPLAG n.$ 01, de 2018, atentando, 

em especial, para o cumprimento dos seguintes reduisitos: 

2.1.1 Esteja formalmente demonstrado dgue a forma de prestacao dos servicos tem 

natureza continuada; 

2.1.2 Seja juntado relatério due discorra sobre a execucëo do contrato, com 

informacBes de gue os servicos tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de gue a Administracao mantém 

interesse na realizacao do servico; 

2.1.4 Seja comprovado due o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administracêo; 

2.1.5 Haja manifestacao expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogacao; 

2.1.6 Seja comprovado gue a contratada mantém as condicêes iniciais de habilitacdo. 

2.2 ACONTRATADA nêo tem direito subjetivo a prorrogacao contratual. 

2.3 A prorrogacao de contrato deverd ser promovida mediante celebracëo de termo 

aditivo. 

  

CLAUSULA TERCEIRA - PRECO 
    
  

3.1 O valortotalda contratacBoëdeRS ... NN ). 
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3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 20..., na 

classificação abaixo: 

Funcional 
Programática:  

 

Órgão:   

Unidade:   

Ação:   

Vínculo:   

Subelemento:   

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 

início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência e no Anexo X da IN SEPLAG n.º 01, de 2018. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

6.1 As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 

(reajuste em sentido estrito) são as estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 

.. n a DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AOUISICOES PUBLICAS 

CASCAVEL DIVISAO DE LICITACOES 

  

3.2 No valor acima estêo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execucëo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracdo, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratacdo. 

  

CLAUSULA GUARTA —- DOTACAO ORCAMENTARIA 
    
  

4.1 As despesas decorrentes desta contratac&o estdo programadas em dotacao 

orcamentaêria propria, prevista no orcamento do municipio, para o exercicio de 20..., na 

classificacdo abaixo: 

  

Funcional 

Programatica: 
  

Org3o: 
  

Unidade: 
  

Ac3o: 
  

Vinculo: 
    Subelemento:   
  
  

4.2 Nol(s) exerciciol(s) seguintels), as despesas correspondentes correrëo a conta dos 

recursos préprios para atender as despesas da mesma natureza, cuja alocacdo serd feita no 

inicio de cada exercicio financeiro. 

  

CLAUSULA OUINTA - PAGAMENTO 
    
  

5.1 O prazopara pagamento e demais condicêes a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência e no Anexo X da IN SEPLAG n. 01, de 2018. 

  

CLAUSULA SEXTA — REAJUSTAMENTO DE PRECOS EM SENTIDO AMPLO 
    
  

6.1 As regras acerca do reajustamento de precos em sentido amplo do valor contratual 

(reajuste em sentido estrito) sêo as estabelecidas no Termo de Referência. 

  

CLAUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUCAO 
    
  

71 N3êo haverd exigência de garantia de execucdo para a presente contratacao. 
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CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

9.1 O acompanhamento e a fiscalização deste contrato dar-se-ão de acordo com as 

especificações contidas no Termo de Referência e na legislação aplicável, em especial o 

contido na Lei n.º 8.666, de 1993, e no Decreto Municipal n.º 14.405, de 11 de setembro de 

2018. 

9.2 Fica estabelecido como Gestor de Contrato o(a) Sr.(ª) ............, matrícula n.º ............, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de ........................... 

9.3 Fica estabelecido como Gestor de Contrato Suplente o(a) Sr.(ª) ............, matrícula n.º 

............, lotado(a) na Secretaria Municipal de ........................... 

9.4 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o(a) Sr.(ª) ............, matrícula n.º ............, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de ........................... 

9.5 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o(a) Sr.(ª) ............, matrícula n.º 

............, lotado(a) na Secretaria Municipal de ........................... 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As infrações e as sanções administrativas são aquelas relacionadas no Edital e no 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 

.. n a DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AOUISICOES PUBLICAS 

CASCAVEL DIVISAO DE LICITACOES 

  

  

  
CLAUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUCAO DOS SERVICOS E FISCALIZACAO 

    

8.1 O modelo de execucëo dos servicos a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais due serdo empregados e a fiscalizac&o pela CONTRATANTE sêo aagueles previstos no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

  

CLAUSULA NONA — FISCALIZACAO 
      

9.1 O acompanhamento e a fiscalizacao deste contrato dar-se-io de acordo com as 

especificacêes contidas no Termo de Referência e na legislacBo aplicavel, em especial o 

contido na Lei n.€ 8.666, de 1993, e no Decreto Municipal n.. 14.405, de 11 de setembro de 

2018. 

9.2 Fica estabelecido como Gestor de Contrato o(a) Sr.(8) ... , matricula N.A ... , 

lotado(a) na Secretaria Municipal de ... ssss ssss 

9.3 Fica estabelecido como Gestor de Contrato Suplente o(a) Sr.(8) ... ... , matricula n.* 

............ , lotadol(a) na Secretaria Municipal de ... ssss ssss 

9.4  Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o(a) Sr.(8) ... , matricula N.A ... , 

lotado(a) na Secretaria Municipal de ... ssss 

9.5 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o(a) Sr.(8) ... , matricula n.e 

............ , lotadol(a) na Secretaria Municipal de ... ssss ss 

  

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
      

10.1 As obrigacêes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sêo aaguelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

  

  
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 

    

11.1 As infracêes e as sancêes administrativas sêo aguelas relacionadas no Edital e no 

Termo de Referência. 

  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISAO 
      

12.1 O presente Termo de Contrato poderê ser rescindido: 
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12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do inciso II do art. 79 da Lei n.º 8.666, de 1993.  

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 

autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 

contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

13.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 8.666, 

de 1993, e do Anexo IX da IN SEPLAG n.º 01, de 2018. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 

EE R DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AOUISICOES PUBLICAS 

CASCAVEL DIVISAO DE LICITACOES 

  

12.1.1 Por ato unilaterale escrito da Administracêo, nas situacêes previstas nos incisos 

la XIle XVll do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993, e com as conseduëncias indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicacdo das sancêes previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do inciso I do art. 79 da Lei n.. 8.666, de 1993. 

12.2 Os casos de rescisêdo contratual serdo formalmente motivados e precedidos de 

autorizacdo da autoridade competente, assegurando-se a CONTRATADA o direito ao 

contraditério, bem como a prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisdo 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n.€ 8.666, de 1993. 

12.4 Otermode rescisêo, sempre gue possivel, serd precedido: 

12.4.1 Balanco dos eventos contratuais jê cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relacëo dos pagamentos jê efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizacêes e multas. 

  

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDACOES 
    
  

13.1 É vedadoaCONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para dualguer operacao 

financeira; 

13.1.2 Interromper a execucdo dos servicos sob alegacao de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

  

CLAUSULA DÉCIMA GUARTA — ALTERACOES 
    
  

14.1 Eventuaisalteracêes contratuais reger-se-do pela disciplina do art. 65 da Lei n.. 8.666, 

de 1993, e do Anexo IX da IN SEPLAG n.€ 01, de 2018. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condicêes contratuais, os acréscimos ou 

supressêes gue se fizerem necessêrios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

Pagina 64 de 67 
  

Edital Modelo para Preg&o Eletrênico: Servicos Continuados SEM Dedicac&o Exclusiva de Mêo de Obra - Resoluc&o PGM n. 32/2020. 

Atualizacëo: Outubro/2021.



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

Página 65 de 67 

Edital Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados SEM Dedicação Exclusiva de Mão de Obra – Resolução PGM n.º 32/2020. 
Atualização: Outubro/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO – LEI n.º 12.846/2013 

15.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que 
não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma 

15.2 O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. Para 
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

15.2.1  “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução do 
contrato; 

15.2.2  “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de execução de contrato; 

15.2.3  “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

15.2.4  “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execução do contrato; 

15.2.5  “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito do CONTRATANTE promover inspeção.  

15.3 Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecidas no Termo de 
Referência, constatar a existência de indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 
n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas a quem for de competência, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR, regulamentado pelo Decreto n.º 8.420, de 2015.  

15.4 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 

.. n a DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AOUISICOES PUBLICAS 

CASCAVEL DIVISAO DE LICITACOES 

  

  

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA — ANTICORRUPCAO — LEI n. 12.846/2013 
      

15.1 Paraaexecucdodeste contrato, nenhuma das partes poder4 oferecer, dar ou se comprometer 

adar a guem dguer gue seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de guem guer due seja, tanto por 

conta prépria duanto através de outrem, gualguer pagamento, doacëo, compensacdo, vantagens 

financeiras ou nio financeiras ou beneficios de gualguer espécie gue constituam prêtica ilegal ou de 

corrupcao, seja de forma direta ou indireta guanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma gue 

nao relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, gue seus prepostos e colaboradores ajam da 

mesma forma 

15.2 O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais 

alto padr3o de ética durante todo o processo de contratacio e de execuc&o do objeto contratual. Para 

OS propésitos desta clêusula, definem-se as seguintes prêticas: 

15.2.1 “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

gualguer vantagem com o objetivo de influenciar a acëo de servidor publico na execucdo do 

contrato; 

15.2.2 “pratica fraudulenta”: a falsificacdo ou omissêo dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de execucdo de contrato; 

15.2.3 “pratica colusiva”: esguematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do érgêo licitador, 

visando estabelecer precos em niveis artificiais e ndo competitivos; 

15.2.4 “pratica coercitiva”: causar dano ou ameacar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execuc&o do contrato; 

15.2.5 “pratica obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspecëes ou 

fazer declaracêes falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuracio de alegacêes 

de pratica prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenc&o seja impedir materialmente o exercicio 

do direito do CONTRATANTE promover inspecao. 

15.3 Caso a autoridade competente para a aplicacdo das sancêes estabelecidas no Termo de 

Referência, constatar a existência de indicios de pratica de infracio administrativa tipificada pela Lei 

n.9 12.846, de 1% de agosto de 2013, como ato lesivo a administrac&o publica nacional ou estrangeira, 

cépias do processo administrativo necessêrias a apuracio da responsabilidade da empresa deverëo 

ser remetidas a guem for de competência, com despacho fundamentado, para ciëncia e decisdo sobre 

a eventual instauracao de investigacao preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizacao - 

PAR, regulamentado pelo Decreto n.e 8.420, de 2015. 

15.4 O processamento do PAR nio interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

especificos para apuracio da ocorrência de danos e prejuizos a Administracdo Publica Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participac&o de agente publico. 

Pagina 65 de 67 
  

Edital Modelo para Preg&o Eletrênico: Servicos Continuados SEM Dedicac&o Exclusiva de Mêo de Obra - Resoluc&o PGM n. 32/2020. 

Atualizacëo: Outubro/2021.



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

Página 66 de 67 

Edital Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados SEM Dedicação Exclusiva de Mão de Obra – Resolução PGM n.º 32/2020. 
Atualização: Outubro/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n.º 8.666, de 1993, na Lei n.º 10.520, de 2002, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1 É eleito o Foro da Comarca de Cascavel para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato, conforme § 2º do art. 55 da Lei n.º 8.666, de 1993, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 
testemunhas. 

Cascavel-PR, ..... de ................... de 20...... 

 

 

 

____________________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
LEONALDO PARANHOS DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

____________________________________ 

MIROSLAU BAILAK 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(Lei nº 5568/2010, Art. 3º Inciso VII) 

 

 

 
_______________________________ 

CONTRATADA 

 

_______________________________ 

TESTEMUNHA 1 

_______________________________ 

TESTEMUNHA 2 

 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 

.. n a DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AOUISICOES PUBLICAS 

CASCAVEL DIVISAO DE LICITACOES 

  

  

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
      

16.1 Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicêes contidas na Lei 

n.9 8.666, de 1993, na Lei n.9 10.520, de 2002, e demais normas aplicêveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposicêes contidas na Lei n.é 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Cédigo de Defesa do 

Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

  

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICACAO 
      

17.1 (Incumbird a CONTRATANTE providenciar a publicacêo deste instrumento, por extrato, no 

Didrio Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei n.e 8.666, de 1993. 

  

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO 
      

18.1 E eleito o Foro da Comarca de Cascavel para dirimir os litigios gue decorrerem da execucio 

deste Termo de Contrato, conforme $ 29 do art. 55 da Lei n.9 8.666, de 1993, renunciando as partes a 

gualguer outro, por mais privilegiado gue seja ou se torne. 

Parafirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, due, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas. 

  

  

    

Cascavel-PR, ..... de ... ssss sss de 20...... 

MUNICIPIO DE CASCAVEL MIROSLAU BAILAK 

LEONALDO PARANHOS DA SILVA SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 

PREFEITO MUNICIPAL (Lei n€ 5568/2010, Art. 3* Inciso VII) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1 TESTEMUNHA 2 
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ANEXO II-A – DECLARAÇÃO DE INTEGRIDADE E ÉTICA: LEI ANTICORRUPÇÃO N.º 12.846, DE 
2013 

"Eu, .........................................., representante legal da empresa .........................................., 

regularmente inscrita no CNPJ sob o n.º ............................., declaro, para os devidos fins que:   

1. A empresa ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera 

de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento 

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos 

termos do artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção; 

2. Os administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem nome da 

empresa, direta ou indiretamente, estão ciente dos dispositivos contidos na Lei n.º 12.846, de 

2013, bem como me obrigo a tomar todas as providências para fazer com que estes tomem 

ciência quanto ao teor da mencionada Lei; 

3. O(A) CONTRATADO(A) compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de 

praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento 

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n.º 12.846, de 2013, em especial no seu artigo 5º; 

4. Estou ciente de que qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de 

suas regulamentações por parte do(a) CONTRATADO(A), em qualquer um dos seus aspectos, 

poderá ensejar: I – Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade 

Administrava, nos termos do Decreto n.º 8.420, de 2015; II – Ajuizamento de ação com vistas 

à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei n.º 12.846, de 

2013; 

5. Conduzirei os negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade 

com os preceitos legais vigentes no país. 

Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e 

erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores 

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.  

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei. 

Cidade-UF, ......... de ...........................de 20.... 

_________________________________________ 
Nome e assinatura do representante da empresa 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 

EE R DEPARTAMENTO DE GESTAO DE AOUISICOES PUBLICAS 

CASCAVEL DIVISAO DE LICITACOES 

  

ANEXO II-A - DECLARACAO DE INTEGRIDADE E ÉTICA: LEL ANTICORRUPCAO N.€ 12.846, DE 

2013 

AT E , representante legal da empresa ... ssss R A , 

regularmente inscrita no CNPJ sob o n.9 ... ,declaro, para os devidos fins gue: 

1. A empresa ora dualificada nêo pratica e nem permite gue pratiguem, sob sua esfera 

de atuacao, atos contrarios as leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento 

juridico brasileiro, gue importem lesêo a Administracêo Publica Nacional ou Estrangeira, nos 

termos do artigo 5 da Lei n.* 12.846, de 1* de agosto de 2013 - Lei Anticorrupcdo; 

2. Os administradores, funcionarios, representantes e outras pessoas gue agem nome da 

empresa, direta ou indiretamente, estao ciente dos dispositivos contidos na Lei n.e 12.846, de 

2013, bem como me obrigo a tomar todas as providências para fazer com gue estes tomem 

ciëncia guanto ao teor da mencionada Lei; 

3. O(A) CONTRATADOI(A) compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de 

praticar atol(s) gue possa(m) constituir violacêo a legislac&o aplicdvel ao presente instrumento 

pactual, incluindo aagueles descritos na Lei n.€ 12.846, de 2013, em especial no seu artigo 5%; 

4. Estou ciente de gue gualguer descumprimento das regras da Lei Anticorrupcao e de 

suas regulamentacêes por parte do(a) CONTRATADOI(A), em gualguer um dos seus aspectos, 

poderê ensejar: | - Instauracdo do Procedimento de Apuracdo da Responsabilidade 

Administrava, nos termos do Decreto n.. 8.420, de 2015; I - Ajuizamento de ac&o com vistas 

a responsabilizacio na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei n.9 12.846, de 

2013; 

5. Conduzirei os negécios e praticas comerciais de forma ética e integra em conformidade 

com os preceitos legais vigentes no pais. 

Outrossim, declaro gue a empresa envida os melhores esforcos para prevenir, mitigar e 

erradicar condutas inadeguadas da sua atuacao, pautando suas atividades nas melhores 

prêticas do mercado, no gue se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. 

Reconheco gue o gue subscrevo é verdade, sob as penas da lei. 

Cidade-UF, ......... de ... E s de 20.... 

  

Nome e assinatura do representante da empresa 
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